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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão EIetrônico no 2023.05.08.1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de2023, torna pÚblico, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo ndicados será realizada licitação na modalidade ELETRÔNICO do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10.024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8,666, de 2110611993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https ://bllcompras.com
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2a Parte: DAS EDITALíClAS

1.0 DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e

máquinas pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de

troca, alinhamento, balanceamento e cambagem., conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO AC AO EDITAL E DO LOCAL REALIZACÃO

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; wwwjuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
AS: 12 de maio de2023,às 09:00 horas.

3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24 de maio de 2023, às 09:00 horas.

3.3. tNÍCtO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:24 de maio de2023,às 09:30 horas.

3.4. REFERÊUCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema'será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4.0 DA SEDE pA ENTIDADE RESPONSAVEL'PELA LICITAçAO

+.1.1, Prefeitura tr/unicipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88)3566 1047.

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

5.0 DOS REC URSOS

5,1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

Av. Leão Sampaio, no L748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte - CE - Fone:

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce'gov'br
(88)3199-0363 -
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Orgão Unid. OrÇ. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

17 01 1 8. 1 22.0003.2.1 24. 0000 3.3.90.30.00

20 01 04.'t 22.0003.2. 1 28. 0000 3.3.90.30.00

02 01 04.1 22.0003.2. 002. 0000 3.3.90.30.00

19 01 06.1 22.0003.2. 1 27. 0000 3.3.90.30.00

23 01 04.1 22.0003.2. 1 34. 0000 3.3.90.30.00

10 01 20. 1 22.0003.2. 095. 0000
13 01 I 3.122.0003.2.'1 08.0000

08 01 08. 1 22.0003.2.055.0000 3.3.90.30.00

05 01 04. 1 22.0003.2. 009. 0000 3.3.90.30.00

11 01 04.1 22.0003.2. 1 00. 0000 3.3.90.30.00

14 01 04.1 22.0003.2. í 1 3.0000 3.3.90.30.00

06 01 1 0.122.0003.2.0 t 2.0000 3.3.90.30.00

12 01 04.1 22.0003.2. 1 03. 0000 3.3.90.30.00

07 01 1 2.1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00

09 01 1 8.1 22.0003.2.086. 0000 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDEN CIAMENTO E DA D

V 6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com,
ô.1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrÔnico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6,1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com.

6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

sirnples, associaçÕes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital,

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de Íato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado,

6,4.1. As licitantes que desejarem concorrer junto aos LOTES 02 e 03, deverão possuir dentro do seu ramo

de atividade, além de comércio de pneus e similares, os serviços correlatos, como troca, alinhamento e

balanceamento com sede no raio máximo de 15 (quinze) quilômetros da sede do Município de Juazeiro do

Norte/CE, dispondo de espaço físico coberto, fechado com piso adequado para acomodação segura dos

veículos, entre outros aparelhamentos necessários execução dos serviços, sob pena de desclassificação de

sua proposta junto aos referidos lotes.

6.4.2. Arestriçáo, ora citada, não fere os princípios expostos na Lei Federal no 8.666/93, já que o inc' l, do §

10, do art. 30 do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restriçoes que sejam irrelevantes ou

impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência de tal condiçã0, considerando a

área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a fornecerem os serviços à Prefeitura

tVlunicipal de Juazeiro do Norte/CE.

6.5, Será garantido aos iicitantes enquadrados como microempresas, empresas d9 pequeno porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítttlo V -
oo aiEsso Aos MERCADOS / DAS AOUISIÇÕES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complemenlar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1, E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes Gasos:

Av. t.eão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br -
63.040-O0O - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0353 -

Site : www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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6,7.2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7,ô. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUME DE HABILITACÃO

7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7 .2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. Osllicitantes enquadrados como ME ou EPP deverâo encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ÀrufXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Plazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

O) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o_me.smo. deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'UUPrePBIA'.
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 áa Lei no 11.488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com'

7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negÓcios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

i.Z. Os licitanteJ poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pÚblica'

Z.A. Uao será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9, Será vedada a identificação do licitante,

7.10, Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serâo

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances,

Av. Leão Sampaio, no L748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br -
63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

Site : www.juazeirodonofte.ce.gov'br
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7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4, Na elaboração dp proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5, Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços írrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

e.5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAP DE LANCES

9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser

horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.
g.2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,
g,Z.Z, Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP:

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br -
63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

Site: www.juazeirodcnorte.ce.gov. br
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9.3. Durante a sessão pública.de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do mencr

lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes,

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes. no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotadc para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do.Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.
g.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrira

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
g.6.+, trta ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9,5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo

g.5.S, Encenados os prazos estabelecidos nos'itens anteriores, o sistema ordenará os lances ern ordem

crescente de vantaiosidade.
g.5,6. Na ausênciade lance final efechado classificado nos termos dos itens 9,5.3 e 9,5,4, haverá o reinicio

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertai um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5'

9.S.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa Íechada, nos termos estipulados no item 9.5'6.

9,6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

.mpr.ias de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45,da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

g.7. Neõsas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empaiadãs com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

g,A. n rnelhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apÓs a comunicação automática para tanto.

g.g. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intei'valo

àe S% (cinco por cento). na ordem de classiíicaçáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,
g,10. No caso de equivaiência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

prra qüe se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

í0.0 po LTCTTANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

10,1 . Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhat,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

cbtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,

10.2. Anegociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10,3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contrataÇáô no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 9o do art,25

do Decreto na 10.,02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.

10.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentaçáo complemetltar,

devendo aproposta estar adequada ao último lance oíertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

edital,
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, cbservada a

ordem de classiíicação.

10.4.2.4 não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema. eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassifícação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assirn

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

11.0 DA POSTA DE ESCRITA

1 1.1. A proposta deverá ser apresentada em via Única orig nal, com os preços ajustados ao mehor lance, nos

termos do Anexo | - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a Última Íolha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação cla mesma,

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,

11.5, Nos preços propôstos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, iributos e dernais Ôntts

atinentes à'entiega do objeto. :

11.6, No caso àa iicitaÁte ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação atraves de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

coopeãtivas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspectrr tributário e sujeitar-se ao mesrno

regime de qualquer outro agente econÔmico.

11.7, Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

Í2.0 DA LITACÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HAB ILIAçÂO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMÂ:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipalde seu domicílio;
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d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadualcie seu domicilio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do l-icitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleiçâo de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na ,Junta Comercial da sede do

Licitante; , 
,

l) lnscricão do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;'
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisorios, podendo ser atualizadcs por índices oficiais qirando encerrado há mais de 03 (três)

rneses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitaçã0. A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa licitante;

q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

q,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

r)beclaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) ános enr trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

üabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 7o

da Constituição Federal,

12.2. Os Documentos'que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, ccrntados ate a data da reallzação da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminaclo,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2,L Ficãm excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS plSPOSlç

tSl. l-lavendo restrição quanto à regularidade Íiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperâtiva que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis; contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a reguiarização

A.r. Leão Sampaio, no L74B - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - luazeiro do Norte -
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do(s) documento(s), podendo tal Vazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sencio facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇ9, obser,iado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçá0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1. A dispúta será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2.,, À proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, §ob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1,3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a aouração de urna

proposta que atenda a este edital.

i+,i.S, O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl.44, § 20, da Lei

Cornplementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado' na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance infericr ao melhor lance registrado, par4 no

prazo de 05 (cinco)minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. pA pESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1, As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital,

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16-DoS pEptDoS DE EScLAREctMENTos E pA IMPUGNAÇÃo Do ATo coNVocAToRlo
tai. Os póOUos de esclarecimentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados. ac(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamerite por

meú ebtrônico, no endereço cp!@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ,.Raz.ão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), porescrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações.

16,4, Até 3 (rês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente eclital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.gov.br.
16.5. Acolhida a petição contra c ato convocatorio, a Cecisão será ccmunicada aos interessados.
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16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pÚblica,

1ô.g. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir scbre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

iO.tO. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realizaçãc do certame, excetc

se a alter,ação não afetar a forrnulaçãc das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.7. Dãõlaraã.ttfuncedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intençáo de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo cônvidados a apresentar contrarrazÔes

dàntró de igual §razo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendolhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não seráo conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscrilos por representante não habilitado

legalmenle ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,

t7,g. n ausência de manifestaçãc imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, noslermos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizaclo a acljudicar o objeto ao liiitante declarado vencedor.

1T .4 O acolhirnento de recurso impor-tará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveiiamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e àela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

1S. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

@-ápelo(a)pregoeiro(a)quandonãoocorrerinterposiçãoderecursos'Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

1g:2. Ahomologaçãó da ticitaçao é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da aCjudicação do objeto ao vencedor

18.3. No caso de interposiçâo de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origern desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

1g,4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito rJe nâo homologar ou revogar o presente

processo por razões-de interesse público deconenle de fato superveniente devidamente comprovado e

med iante fundamentação escrita.

18.S. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registraCos todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
amentodaexecuçãodocertame,nãomantiveraproposta,falhai.ou

fraudar na execução do iontrato, comportar-se de modo inidôneo, íizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido ó direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impeclido de licitar e contratar com a

AdminÉtração, pelo prazo de ate 2 (doiô) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que.*eja promovida a reabilitação perante a propria sutoridade que aplicou a penalidade, sêm preiuízo

das muitas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçges legais,
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19.2 AContratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contralante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agôncia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

IiHt|,}:lit*#:Jn.t$?:[tlit:'l?o,..on,,rtuar totar do exercicio, por dia de atraso na presração dos

serviços ou indispgnibilidade do mesmo, lirnitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do conirato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, iaracteiizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formalda rejeição;

lll - suspertsão temporária de participação em licitação e irnpedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do l',lorte, por praT-o não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarent

os motivos áeternrinantes da punição ou até que seja promovida a reabiiitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do iessarcirnento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

dôcorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

1g.3 No processo oe apiicaçáo de penalidaáes é assegurado o àireito ao óontraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de5 (cirrco)dias úteis para as sanções previstas nosincisos l, ll e llldo item 19.3 supra

ó tO lOez; dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

1g,4 ô vâlorda multa aplicada deverá ser: recolhiCo ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar

cla notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontadó'do pagamento a que a Contratad aíizer jus, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o vatõr devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do tt/unicípio e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes'

19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarenr atos ilícitos, visando frustrar os objetivcs da licitaçãc;

ll - denronstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - soírerem condenação definitiva por praticarem, Doi meios dolosos, fraurle íiscal no recolhimento de

quaisquer tributos,

ig.O Rs sanções previstas nos incisos l, ill e lV do itenr 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia cio interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco)dias üteis.

ig.Z Á licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5

(cinco) dias úteis á contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

àentoj do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprirnento tptal da obrigação assumida.

1g.g As sançpes previstas ão'item 19.8 supra não se aplicam às demais licrtantes que, apesar de nãc

vencedoras, V-ennám a ser convocadas para celebrarern o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

nó'pruio àe'48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu désinteresse.

CE - Fone: (88)3199-0363 -

.br
Av. Leão Sampaio, n" rrtt_;.ri 

ilr,â;r!?3fl3::T";
CEP: 63.040-000 - luazeiro do Nofte -
.br - Site : wwlv.juazeiroConolte.ce.gov
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20. pA CoNTRATAÇÃO

@oprazode5(cinco)diasúteis,contadoSapartirdaconvocação,para.aas3inatu1
do contrato. Este prazo poderá ser proriogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exiglda a comprovação das condiçÕes de'habilitação exigidab neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

ió.ã. Orrnoo a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outrolicitante páútrl pregoãrc(a),.desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar

ocontrato. ,!-!-- --,::1..^:^ .r

20.4. A.forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

ãóntrataçao estao oàtãidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. pAS DISPOSIçÔES GERAIS

21,1. Esta licitação nffi-p-orra *cessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisq-uer reclamaçôes ou direitos à indenização ou reembolso'

zl]j|. itããrràtà àó(a) fregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitação, a promoção de

ãiiiío*ir-áã;tú;dr; *ctárecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,

át,3. o'o.r.umprimento de prazos estabelecidos neste edital eiou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

ás soticitaçoes ensejará DEdCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃg.

il,i. toàà a oocumãntrçãó l"a parte dós autos e não seÉ devolvida ao licítante, ainda que se trate'de

originais.

ái.s 1, contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento. os pirior estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expeciente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21,6. os licitantes ,* r.rponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

2j.7. o desatendimãnto oJ exigênciasformais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde gue seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta'

21,g. Toda a Oorumenúção àxigida deverá ser apresentada em original ou pq qualquer processo de

iepàgratia autenticada por cartoric competente ou por Serviclor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenhasidcemitidapelainternet,soseráaceitaapoSaconfirrnaçáodesuaautenticidade.
,l:ô. i;Jr; . qràuqrãl óàÃüniráçÕes conr o1r1 p,rgo.iro(á) deverão se dar por escrito, com o devido

proúcou com sede na Comissão permanente de'Licitúã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,

ãulno proprio chat da flataforma do bllconrpras.com "sala.virtual" onde estará acontecendo o cedame'

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquei nipdt.r. ou'pietexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

Zl.il.Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente'

211z.As normas que disciplinam este pregão àórâo õempre interpretadas em Íavor.da ampliação da disputa'

Zj.13.Caberá ao licitante acompanhar riop.rrçÕes no sistema eletrÔnico, ficando responsável pelo Ônus

decorrente oa peroa oà negocios diante da inobsórvância cle quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desccnexão;

21.14.A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumpi'imento dos

requiàitos d'e habilitáção,'aos'impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitanie às' sánções previstas neste Edital; e arl. 37 da Lei

í:Í:r.â Sqí3{;S r.r,,- f " i. .ii ::,i *-i,

Av. Leão SamPaio, no 1748 - 1 o andar, Lagoa Seca - CEP: 63 .O4O-00C - luazeiro do Nofte - CE -

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www .j uazei rodonorte. ce. gov. br
Fone: (88)3i99-0363 -
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Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de proviclências quanto à responsabilização
penal e art, 299 do Codigo Penal Brasileiro.
21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1, Constituern anexos cjeste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básíco);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV.lIvlinuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 08 de maio de 2023.

Sousa

Pregoeira Oficial do Município

Av Leâo samparo' 
"" "t'-;u',iü',ã;,i?3[3:ffi";..o:l'j,11Íl-l^1i,,;;"ffi[ij,i"illL1,;cE- 

Fcne: (88)31ee-0363 -
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA

Folha
coiltssÂoDE

Av. Leão Sampaio, no t748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63'
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site

040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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TERMO DE REFERÊNCN

í - oBJETo DA coNTRAraçÃo
í.1 - Aquisição cle pneus e cámaras de ardestinados aos veiculos e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura

Ívlunicipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os servíços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem,

conforme especificações contidas nos anexos deste Edital,

1.2. DA MODALIDADE DE LlClrAçÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.2.1 -Paraa aquisição deste objáto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no7.892t2013, alterado pelo Decreto n09.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - Adisputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,

1.2.4 - A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIF]CATIVAS
2.1.OA NECESSIDADE

2.1.1 - Sitprir e manter a Írota de veicuios eni perfeitas condiçoes de funcionamento, disponÍvel paro o pruntc

atendimento cle forma segura, de acordo com as necessidades da Frefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/Cf;

2.2.DADIVEÃO POR LOTES

2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em 'LOTES' em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade enúe si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

preludicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

Z.Z.Z - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividaães, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Adminiskação, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais desta Administraçâo Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindiveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

2.2.9 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a conkatação do aludido objeto sobrecarrega a Administração PÚblica e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto icitaCo. Dessa forma, na divisão por lote do

tela, há um grande ganho para a Administração na êconomia de escala, tendo em vista que i

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Ad

3. DO FORNECIMENTO

3.1-Aempresaa contratada, deverá fornecer os produtos descrição na planilha a

- 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63. - Juazeiro do Norte - CE -

.j uazei rodonorte.ce. gov. br

mt

Av. Leão Sampaio, no
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov,br - Site:
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Lote 01 - Motocicletas

Unid. Qtde.
Marca/
Modelo

Valor
Estimado

Valor
Total

Item Especificação

13
50 62 658,06

1

CAMARA DE AR DIANTEIRO 90/90 R19 - NOVO, NAO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFtCADO DE APROVAÇÃO pelO TNMETRO E ATENDER AS

NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND

47,63 333,41
UND 72

CÂMARA DE AR TRASEIRA 120/80R18 -NOVO, NÃO PODENDOSER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

oERTTFTCADo DE APROVAÇÃO pelO TNMETRO E ATENDER AS

NORMAS DA ABNT VIGENTES.

41,33 41,33
UND 13

CÂMARA DE AR DIANTEIRA 80/90 R21 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODEI.ADOS, POSSUIR

cERTtFTCA.DO DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E ATENDER AS

NORMAS DA ABNT VIGENTES.

448,90
UND 10

44,894

eÂlr,lnnn orln ornrurerRR 90/90 R 21 - Novo, NÃo PoDENDo sER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFTCADo DE APROVAÇÃO pEt-O INMETRo E ATENDER AS

NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 16
46,61 745,765

- NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS

NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 39
33,96 1.324,44o

CNUINNN DE AR 90/90 R18 - NOVO, NAO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO pftO INMETRO E ATENDER AS

1'IORMAS DA ABNT VIGENTES.

16
279,58 4.473,28

UND7

PI.IEU| +.IO R 18. NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS. POSSUIR CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

VIGEIJTES.

UND 3
356,1 6 1.068,48I

pNzu rnnselRo 120/80 R 18 - NOVO, NÃ0 PODENDo SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO p+O INMETRO E ATENDER AS

NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UNt) 4
250,31 1.001,24I

pruat ornruraRo aoltoo R18 - Novo,NÃoPoDENDosER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRo E ATENDERAS

NOP.MAS DA P.BNT VIGENTES.

255,46 255,46
110

3.0 1 7 76251,48

UND

UI'ID 1211

pr.rm onuerRÔ 80/90 R 21 - hlovo, NÃo PoDENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

cERTtFTCADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E ATENDER AS

NORMAS DA ABNT VIGENTES.
plrar oAnretno golgo R19 - Novo, NÃ0 PoDENDo sER

RECAPADOS, RECAUCH UTADOS OU RÊI"4ODEI.ADCS, POSSU IR

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO pEt-O INMETRO E ATENDER AS

NORMAS DA ABNT VIGENTES.

LIND 26 8.62Y12

UND 29

331,92

183,00 ,rx5.
13

prrrítrrnesrrnÔ trolgo R17 - Novo, NÃo PoDENDo sER
RECAPADCS, RECAUCHUTADOS OU REI\4ODEI ADOS, POSSL'IR

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E ATENDER AS

NORMAS DA ABNT VIGENTES.

PNEU 90/90 R18 . NOVO, NAO PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REI\4ODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

VIGENTES.

NDU

I
22

299 79 6.595,3814

PhIEU DIANTEIRO 90/90 R21 . NOVO,

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR
PODENDO SER

DE PELO INMETRO E ATENDER A.S

Y_

748 - Io andar, Lagca Seca - CEF: 63
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: rvwvr

Nofte CE

.br.90v,

)*{

do (88)31ee-o363 -
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NORMAS DA ABNT VIGENTES.

Total 33.900,42

V

ffi

Y
1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -

E-mail: cpl@juazeiro,ce.go,i.br - Site: www

)

Lote 02 - Pequeno e médio porte
Valor

Estimado
Valor TotalItem EspeciÍicação Unid. Qtde.

Marca/
Modelo

116,82 8.411,04

CÂMARA DE AR 750116 - NOVO, NÃOPODENDOSER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃo PELO INMETRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 721

50,82 1.524,60UND 302

CÂMARA DE AR 175/70 R 14 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APRoVAÇÃO pelo INMETRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 144 412,30 59.371,203

pruru roslzÔ n ilesT-Novo, NÃ0 PoDENDoSER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÂO pelO INMETRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND I 393,26

PNEU 175165 R 14 82 T. NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCH UTADOS OU REMODEI..ADOS,
possurR cERTrFlcADo DE APROVAÇÃO pEt-O INMETRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

4

UND 32 502,35

3.146,08

16.075,20

PNEU 175/65 R 14 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RÉCAUCHUTADOS OU REMODEI-ADOS,

POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

5

UND 12 453,82 5.445,846

Pueu rzslzoRl4 88T - Novo, NÃo PoDENDo sER
RÊCAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODEI.ADOS,

POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO PELO INMETRO E

ATENDERAS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 70 468,47 32.792,907

PIIÉU I8SIZO R 14 88 H - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODEI.ADOS,
possurR cERTlFlcADo DE APRoVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

528,64 13.216,00UND 258

PNru IS5IOS R 15. NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃo PELO INMETRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

505,90 4.553,10UND II
PNEU 195/70 R 14.NOVO, NÃOPODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

8 692,20 5.537,60UND10

PNÚ-7osRO R 16 - I'IÔVO, NÃO PODENDO SER

RECA.PADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODETÁDOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO prlO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 8 979,65 ?.w,2//11

MEÚ ZZSIZO R 15C - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTtFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATÊNDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

459,96 16.ek:UND 3512

PIIEU IASIOS R 15 . NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODEI.ADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

í4.057,88UND 31 453,48

/
13

/t
//

I

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUI CERTIFICADO DE APROV PELO INMETRO E

SERPNEU 185/70 R14 - N

Norte -

ffi
- Fone: (88)3199-0363 -Av. Leão

ry
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UND 8 502,68 4.021,4414

PNEU 205/55 R 16. NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 12 662,26 7.947,12

PNEU 205/60 R 15 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

15

1.042,10 30.220,90UND 2916

PNEU 205/75 R 16. NOVO, NÃOPODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODEI-ADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APRoVAÇÃO pelO INMETRO E

ATEI'IDER AS NCRMAS DA ABNT VIGENTES.

1.363,60 223.630,40UND 16417

pNzu 2íí75 R 17,S - ruOVO,I'lÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUT.qDOS OU REMODELADOS,
possutR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃo PELO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

933,55 3.734,20UND 4

ffiPoDENDOSER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

18

864,51 5.187,06UND 619
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTlFlcADo oe nenovnçÃo PELo INMETRo E

ATENDEN AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

PNEU PODENDO SER

217.089,36UND 148 1.466,8220

pr,rEu 235m-tr1 f5: Novo,Xtro pooEt{ oo sen
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OIJ REMODELADOS,
possutR cERTlFlcADo DE APROV/rÇÃO pelO INMETRO E

À.TENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND I 445;94 3.567,5221

p:1169 p1ry4L fi5170 R 14 - NOVo, NÃ0 PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUTR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORIúAS DA ABNT VIGENTES.

UND 118 41 5,1 5 48.987,7022

PNEU 175i70R14 .NOVO, I.IÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTlFlcADo DE APROVAÇAO PELO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

640,31 7.683,72UND 1223

PT.IEU ZOSIOO R 16H - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR CERTIÍ-lcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 72 904,00 65.C88,0024

WPôorruoo sER RECAPADoS,

RECAUCbIUTADOS OU REMODELADOS; POSSUIR

cERTtFtCADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E ATEI.IDER

AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UNI) B 436,20 3.489,6025

ptteU amint- 175/65 R 14 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCllUTADOS OU REIvIODELADOS,
possurR cERTlFtcADo DE APROVAÇÃO pEt-O INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

1 .102,33UND 7226

PNÉu RnoInI 215175 R 16 - NOVO, NAO PODENDO SER

RECAPADCS, RECAUCHUTADOS OU REMODEI.ADCS,
possurR cERTtFtcADo DE APRovAÇÃo pelo INMETRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT ViGENTES.

UND 12 981,50 11.778,00

ffi Novo, t'tÃct PoDENDo sER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REIVIODET.ADOS,
possulR cERTtFtcADo DE APÍlovAÇÃo pelo tl{METRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES,

27

UND 24 1.311,59 31 .478,1628
PODENDO SERPNEU RADIAL

ADOS OU

\./

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

- 10 andar, Lagoa Seca'CEP: 63.0'10-000 - J
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- Fone: (88)3199-0363 -Av. Le.ão Sampaio, rro

E-mail: cpl@j**rr;v't br - Site

ffi

M

,n,"ft.n



ffis'$&ffiffi ffiffi fitreffi&
PffiffiffiffiH fl*"§$q,de $41$&#§t§F&t ffiíffi; .3{"$&ffiffiKffi# ffi# ru#ffi-r, ffi

ffi && ffi# ; ffi F.#P4,.#ffi H /ffi *ffi e - âd$

UND 72 57,04 4.106,8829

Pnoreron 7s0/16 - t'tovo, ttÃo poDENDo sER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODEI.ADOS,
pcssurR cERTrFtcADo oe nenovnçÃo pELo tNMETRo

VALVULA PARA PNEU SEM CÂMARA 185/70 R14 UND 57 8,74 498,1830

935.943,24Total

possutR cERTrFrcADo DE ApRovAÇÃo pelo TNMETRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

748 - lo andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazei

5.444,46

- CE - Fone: (88)3199-0363 -

k

Lote 03 , Grande porte

Valor
Estimado

Valor TotalEspecificação Unid. Qtde.
Marca/
Modelo

Item

UND 20 88,27 1.765,401

ANEL DE VEDAÇÃO PARA PNEU SEM CAI,IARA 17.5 ARo
25 - NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,

RECÂUCHUTADOS OU REMODEI.ADOS, POSSUIR

CEF:flFICADO DE APROVAÇAO PELO INÍUETRO E

ATÊI\DER AS NORMAS DA ÁBNT VIGENTES.

UND 35 122,16 4.275,60

CÂMARA ARO 20 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO prlO INMETRO

E ATENDER AS NORMAS DAABNT VIGENTES.

2

UND 302 347,50 104.945,003

CÂIT/INNN ARO 24 - NOVO, NÃO PODENDO SER

REÇAPADOS, RÉCAUCHUTADOS OU RElvlODELADOS,
possutR cERTiFlcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO

E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

10 465,73 4.657,30UND4

CÃMARA DE AR ARO 17.5X25.NOVO,NÃOPODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODEIADOS,

POSSUTR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PELO INMETRO

E ATEI'I9ER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

158,42 633,68UND 45

eÂlurnnn oe Àn nno 18 - Novo, NÃo PoDENDo sER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFlcADo DE APROVAÇÃO prlO INMETRO

E ATENDER AS NORMAS DAABNT VIGENTES.

182,23 25.512,20UND 1406

@,NÃoPoDENDosER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTtFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO

E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 10 2.254,99 22.549,907

FNEU 10-00 - 20 16 LoNAS/DtAtlrano - Novo, NlÃo

PODENDO SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU

REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

PELO INMETRC E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

VIGENTES.

2.722,23Ul'lD 2S

PNEU 12.5/80 - 18112 LONAS CO PITOS/ DIANTEIRO ARO

18 - NOVO, NÀO PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTÂDOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

4.819,12 1 15.UND 24I

pr,tElr 1430 - Zlt6 t-ottÁs coM PlTos - Novo, NÃo
PODENDO SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU

REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

VIGENTES.

UND I 6.066,67 48.533,36
(

16

t
1.192,04 19.072,64UND

SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMCDELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO

E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
pos;sutR cERTtFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO

10

"11

PNEU 245/70 R

PODENDOPNEU 17.5 X25 R 2516

PODENDO SER

E A.TE].I NORMAS DA ABNT VIGENTES.

Av. Leão
E-mail: cpl@juazeiro.cc.gov.br - Site:

ry
www.j 90v.
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2.412,67 19.301,36UNt) I13

prrra,r zzslao R 22.5 16 LoNAS/DIANTEIRO..NOVO, NAO

PODENDO SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU

REMODELADOS, POSSUIR CERTI FICADO DE APROVAÇÃO

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DAABNT

VIGENTES.

30,324,20UND 10 3.032,4214

PODENDO SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU

REMODELADOS, POSSUI R CERTI FICADO DE APRoVAÇÃO

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

R 22.5 16

'i.553,91 218.917,10UND 14015 OU REMODELADOS; PCSSUIR

SER RECAPADOS,. NOVO,

PELO INMETROFICADO DE

Z 5.497,80 10.995,60UND16

24. NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODEI.ADOS, POSSUIR

CERTIF|CADO DE APROVAÇÃO PEIO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VI

PN 9.5-24t12 COM PITOS

52,458.34UND 22 2.384,4717

tôr'rnsnnnselRo - Novo, NÃo

PODENDO SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU

REMoDELADoS, PossulR cERTlElcADo DE APRovAÇÃo

PÉLO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

PNEU 10.00 - 20 16

VIGEN'TES.

4 2.908,62 1 1.ô34.48UND18

PODEI.IDO SER RECAPADOS, RECAUCIIUTADOS OU

P.EMODELADOS, POSSU lR CERTI FICADO DE APROVAÇÃO

PELO iNFIE.I'RO E ATENDER AS NORI!,IAS DA ABNT

VIGENTES.

PN 12.5i80 - i8/16LoNAS/ - NOVO,

5.284,67 31.708,02UNT) 619

pOOE]{OO SER RECAPADOS, RECAUCIiUTADOS 0U

REMoDELADos, PossutR cERTlFlcADo oe nenovnçÁo
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

LONAS / TRASEIRO.19,5 -

VIGENTES.

1 33,1 6 2.396,88UND 1820

PROTETOR ARO 24 - N

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

R CERTIFIOADO DE APROV PELO INMETRO

PODENDO SER

UND 140 59,81 8.373,4021 RÊCAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

PossurR cERTtFicADo oe aenovnçÃo PELO INMETRO

I'ROTETOR gOO/20 . rlÃoFÔDEruoo srn

UI.ID 38 68,33 2.59ô,5422
-pnoffilop. 

nno zo - Novo, ttÃo pooeuoo sen

259,74UND 10

pnorErôR ARo 25 - Novo, NÃ.0 PoDENDo sER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REI/IODELADOS,
possurR cERTtFICADo or Renot'nçÃo pElo INMETRo

UND 30 32,05 961,5024
vÃlvúln szu-eÂnn-nÀ nÊtn rRl 670, ALTURA 41,3 MM,
pnrssÃo MAXTMA 150 PSt.

1.478.226,74

12

pNEU 275180 R 22,s - ruovo, ruÃo PoDENDo sER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODEI.ADOS,
possurR cERTtFtcADo DE APRovAÇÃo PELo INMETRo

E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 280 2.617,44 732.883,20

23 2.597,40

Total:

3.2. O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 2.448.07íi,4Ü (dois nTilhoes quatro*entos e qttartnta

t oito n:tj

Municipio

setenta reai; e qr:ri*nta cenlavosi, de acordo com a méJia dcs preços das pesquisas realizadas pelo

de Juazeiro do NorteiCE, nos termos dr Ari. üo cia lnslri;t§n l',ic;"inaii'*a nt 73i20i10. de 05 il* aç;osiu clri

2C2ü, cio Ílinist*rio ila Êçcncryria

1748 - lo andar, l-agoa Seca - CEF: 63,040-000 - Juazeiro do CE - Fone: (88)3199-0163r\v. l..eão Sampaic,
E-mai : cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site:

*{
,rvryw.j uazeirodrrnorÍe.ce. gov.br
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3.3 . Não serão aceitos para flns de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 . Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

depreçosinicialamarcademodoanãoseridentificado,nestecaso,deveráincluiroTermo,@,
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 311i212A23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os rnesÍnos ser enkegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, Ílcando a Administração no direito de solicitar apenas aquela qUantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 1ü (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transprte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6'O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6. OR]GEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro tMunictpal, previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

17

7. DO PAGAIíIENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura conespondênte e certificado pelo setor competente

limitendo-se o desembolso máximo em conÍonnidade com a disponibilidaCe de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (kinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços

!.2 -.O paga será efetuado através de Transferência Bancária.

t748 - Lo andar, Lagoa Seca - CEP: 6-?.040-000 - Juazeiro rlo - Fone: (88)3

k

Fotha
DE

Proiêto/Atividade mentoóroão Unid. OrÇ.
3.3.90.30.0001 1 8.1 22.0003.2.124.0000
3.3.90.30.0020 0'1 04. 1 22.0003.2. 1 2 8. 00 00
3.3.90.30.0002 01 04. 1 22.0003.2.002.0000
3.3.90.30.0001 06,1í9

01 04.1 22.0003.2. 134.0000
3.3.90.30.00
3

01 20.1 22.0003.2.095.0000
23
't0

3.3.90.30.0001 1 3. 1 22.OO03.2. 108. 000013
08 01

3.05 01
01't1 3.3.90.30.00

3.3.90.30.0014 01

M. I 22.0043.2. 1 00. 00 00
04.1 22.0003.2. 1 1 3.0000
1 0. 1 22.0003.2.01 2.0000 3.3.06 01

01 04.1 22.0003.2. 103. 0000
01 12.',t 22.0003.2.O39. 0000

.30.0c
07

1 8. 1 22.0003.2.086. 000009 01

Av. Leão
E-maii: cpl@)juazeiro.ce.gov.br - Site br
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8.DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratadá para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8,1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2- Responsabilizar-se pela perÍeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responSável por

quaisquer o'anos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

B.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, ern particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda PÚblica em geral.

8.í.4 - fvíanter, durante toda a execução deste Conhato, em compatibiiidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as corrdições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecêrcom presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6'*',Acêitâ[ nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou'supressões que se fizerem necessái'ios na

Íorma e§tabeleiida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolírlada.

8.1.7 - EntIÇgaI no prazo máximo de até 10 iciez) dias, a contar do recebimento fla respectiva Ordem de Compra,

os produtos'rãquisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.1:B - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando foi o caso. .

g.t.tO - Caso a Conkatante.venha optar por entrega programada a Corrtratada deverá clispor de instalações

condizentes e compalíveis para a guarda e armazenamento dcs produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioração.

9. OBRIGAçÕES Ol CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
g.í.i - Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no forneÇimento e o cumprimento dos

prazos.

b.f.Z - Nqt1icar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
g.í.3 - Acornpanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do ob;eto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamerrtos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

ío - DAS SANÇOES

10.1 . A Contrátada total ou parcialnrente inadimplente serãc aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 rja Lei n0

8.660/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execu ção do contrato, inadimplemento, sujeitará a ContrataiJa às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue;

10.2.2.1; O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já esta belecido a multa

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva O

de Conrpra, caso seja iníerior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.?. - $/ulta de 20o/o (vinte por cento) sobre o rralcr da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensãc temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de co

Ulunicipalde ro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos

ffis?effi# ,## ffffi"&trâ&

P F&ffi iã # ã t"{,§ $te& Pe *"* ffi § *X f;}*& L il} # 3 qê -s- #: ffi § $e#

fr p"S ffi3 I ffi ff ,#Y.1[,ff ffi ffi I {}#ffi K - X""*

(s
»

com a Prefeitura

199-03631748 - Lo andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000. Juazeiro do Norte --
E-mai I : cpl@j uazeiro,ce. gov. br - Site: wv.rw.j uazeirodonorte.ce. gov

w
)

Av,.

ry



ffi§Yeffi'* ffi# ff#,ll1,ffi& 
I

F ffi,ffi *r ffi ã? {§ *q& *,3 f;J fU§ *X ffi & L # §ri ;, #dhffi ffi § ffi ffi
. flfi$ffi#; ffi3.#f$""â?ffi,k,,r###ã-â,4

10.2.;4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í0.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

í1 . DA RESCTSÃO

í1.í .0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde

já os .Dkeitôs da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Reguiamento

clispostas no presente lnstrumento,

11.3.0 cóntrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) tJe despesas, para acompanhar a execu$o do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento conkatual.

12.2 " A Íiscalização da conkatação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelola) ordenado(a) de despesas, ou pessoa Íísica ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

12.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exchri nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

peranle terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperÍeiçoes técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior, e, na ocorrência desta, não implica em

conesponsabilirlade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8,666/1993.

13 - DTSPOSTçOES FTNAIS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatorio na modalidade

Pregã0, em sua forma elekônica, que será regido pelo Decreto Federal n" 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.6ô6/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determína a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condiçoes necessárias e suÍicientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrlnjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação

13.2 . Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Proleto Básico na minuta do edital e seus anexos.

?8iuazeiro dc NorteiCE Jt- de Al ilO ae43.
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de Lima José Moura Neto

Ordenador de Despesas

Secretaria l\tlunicipal de Finanças

Franci

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçÕes da modalidade Pregão EletrÔnico no

2023.05.08.1,
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitação.

Obieto: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de troca, alinhamento, balanceamento

e cambagem,, conforme especificações apresentadas no abaixo'

\-/

Lote 01 - Motocicletas

Item Especificação Unid Qtde.
Marca/

Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total

1

DE AR DIANTEIRO 90/90 R19 . NOVO, PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

oERTIFTCADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRo E ATENDER AS NORMAS

DA ABNT VIGENTES.

UND 13

2

DE AR TRASEIRA 120/80 R18 . NOVO, PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFICADO DE APRoVAÇÃO pEt-o INMETRO E ATENDER AS NORMAS

DA ABNT VIGENTES.

UND 7

3

DE AR DIANTEIRA BO/90 R21 NOVO, PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO prlO INMETRO E ATENDER AS NORMAS

DA ABNT VIGENTES.

UND 1

4

DE AR DIANTEIRA 90/90 R 21 - NOVO, PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRo E ATENDER AS NoRMAS

DA ABNT VIGENTES.

UND 10

5

DE AR TRASEIRO 110/90 R17 - Nov0, PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERT|FTCADO DE APROVAÇÂO pelO INMETRo E ATENDER AS NORMAS

DA ABNT VIGENTES.

UND 16

6

DE AR 90/90 R18 NOVO, PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

PELO NMETRO E ATEN DE R AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 39

7

PNEU 4.10 R 18 . NOVO, PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

PELO NMETRO E ATEN DE R AS NORMAS DA ABNT VIGENTE §.
UND 16

PNEU TRASEIRO 120/80 R'I8 . NOVO, N PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

AP PELO INM ETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGE NTES
UND 3

I
PNEU DIANTEIRO 8O/1OO R 18 - NOVO, PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

APROV PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 4

10

PNEU DIANTEIRO 80/90 R 21 . NOVO, PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

PELO N METRO E AÍENDER AS N ORMAS DA ABNT VIG ENTES.

UND 1

11

PNEU DIANTEIRO 90/90 R19 - NOVO, I.IÃO POOEruOO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 12

Av. Leão Sampaio, no t748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br -
63.040-000 - Juazeiro do Nofte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

Site : www.juazeirodonofte.ce. gov. br

I
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PNEU TRASEIRO 110/90 R17 - NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE UND 26

\./

PELO INMETRO E AIENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

Av. Leão Sampaio, no !748 j 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov. br - Site : www.juazeirodonofte.ce.gov.br

UND 2913

PNEU 90/90 R18 NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 2214

PNEU DIANTEIRO 90/90 R21 - NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO DE

APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

Total:

Lote 02 - Pequeno e médio porte

Item Especificação Unid. Qtde
Marca/
Modelo

Valor
Unitário

Valor Total

1

CÂMARA DE AR 750/16 . NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTlFlcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 72

2

õÂMARA DE AR 17sl70R14 -Novo,NÃoPoDENDosER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTlFlcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 30

3

PNzu 165/70 R 14 85 T - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTlFlcADo DE APROVAÇÂO prlO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 144

4

PNEU IZYOS N I+ 82 T. NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTlFlcADo DE APROVAÇÂO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DAABNT VIGENTES.

UND I

PNzu 175/65 R 14 . NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTlFlcADo DE APROVAÇÃo PELO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 32

6

PNEU 175tr0R14 B8T NOVO, NAO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUTR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO prlO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 12

7

pNar tgslzo n 14 88 H - NOVO, NÃ0 PODENDo SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUTR CERTTFTCADO DE APRoVAÇÃO prlO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 70

8

PNEU 195/65 R 15 NOVO, NAO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUTR CERTIFICADo DE APRoVAÇÃO prlO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DAABNT VIGENTES.

UND 25

I
PNNJ IS5/7Ó N 14 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTlFlcADo DE APROVAÇÃO pEt-O INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND I

10

PNEU 2O5I7O R 16 . NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTiFlcADo DE APROVAÇÃo PELO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND B

11

PNzu 225170 R 15C - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PELO INMETRO E

UND B

5
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ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

Av. Leão Sampaio, no L748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Nofte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

12

PNEU 185/65 R 15 NOVO, NÃO PODENDO SER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO |NMETRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 35

13

PNEU 185/70 R14 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO TNMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 31

14

PNEU 205/55 R 16 - NOVO, NÃO PODENDO SER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO pelO TNMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND I

UND 1215

PNEU 205/60 R 15 - NOVO, NÃO PODENDO SER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTtFtcADo DE APROVAÇÃO pelO |NMETRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

16

PNEU 205175 R 16 . NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO TNMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 29

UND 16417

PNEU 215N5 R fi,s - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 418

PNEU 225-65 R17 NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUTR CERTTFICADo DE APRoVAÇÃO pelO INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 619

PNEU 235170 R 16C . NOVO, NÃO PODENDC SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃo PELo INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 14820

PNEU 235N5 R 17,5 . NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTtFtcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRo E
ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND B21

PNEU RADIAL 175170 R 14 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRo E
ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 11822

PNEU fi,NOF:|4 NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTrFlcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRo E
ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 1223

PNEU 205/60 R 16H NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTtFtcADo DE APROVAÇÃo PELo INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 7224

PNEU 750/16 . NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO pelO INMETRO E ATENDER

AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

25

PNEU RADIAL 175165 R 14 . NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTtFrcADo DE APRovAÇÃo pelo INMETRo E
ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 8

UND 7226
PNEU RADIAL
RECAPADOS,

215175 R 16 - NOVO, NÃO PODENDO SER
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
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PossutR cERTlFrcADo DE APROVAÇÃo PELO TNMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

27

PNEU RADIAL X5N5 - R15 - NOVO, NÃO PODENDO SER
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTtFtcADo DE APROVAÇÃO pelO TNMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 12

28

PNEU RADIAL 265N0 R16 . NOVO, NÃO PODENDO SER
RECAPADOS, RECAUCHUTADCS OU REMODELADOS,
POSSUTR CERTTFTCADo DE APRoVAÇÃO prlO |NMETRo E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 24

29

PROTETOR 750/16 NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PTIO INMETRO

UND 72

30 VALVULA PARA PNEU SEM CÂMARA 185/70 R14 UND 57

Total:

Lote 03 - Grande porte

Item Especificação Unid. Qtde.
Marca/
Modelo

Valor
Unitário

Valor Total

1

ANEL DE VEDAÇAO PARA PNEU SEM CAMARA 17.5 ARO

25 NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTTFTCADo DE APROVAÇÃO PELO TNMETRO E
ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 20

2

CÂMARA ARO 20 NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTtFtcADo DE APROVAÇÃO pelO TNMETRO

E A,TENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 35

3

CÂMARA ARO 24 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

PO§SU|R CERTTFTCADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRO

E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 302

4

CÂMARA DE AR ARO 17.5X25 - NOVO, NÃO PODENDO

SER RECAPADOS, RECAUCHUIADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFtcADo DE APRovAÇÃo pelo INMETRo

E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 10

5

CAMARA DE AR ARO 18. NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO pelO INMETRo

E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 4

CÂMARA DE AR 9OO/20 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APRovAÇÃo pelo TNMETRo

E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 140

7

PNEU 1O.OO 20 16 LONAS/DIANTEIRO - NOVO, NÃO

PODENDO SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU

REMODELADOS, POSSUTR CERTTFICADO DE APROVAÇÃO

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

VIGENTES.

UND 10

B

PNEU 12.5/80 - 18112 LONAS CO PITOS/DIANTEIROARO
18 . NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REI/ODELADOS, POSSUIR

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO PELo INMETRO E

ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 2

I
PNEU 14,00 - 24116 LONAS COM PITOS - NOVO, NAO

PODENDO SER RECAPADOS, RECAUCHUIADOS OU

REMODELADOS, POSSUTR CERT|FTCADo DE APRoVAÇÃO

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

UND 24

b
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10

PNEU 17.5 X 25 R 25 16 LONAS. NOVO, NÃO PODENDO
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTrFrcADo DE ApRovAÇÃo pELo |NMETRo
E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 8

11

PNEU 245n0 R 16 LT - NoVO, NÃO PoDENDo SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossutR cERTtFtcADo DE APROVAÇÃO pelO TNMETRO

E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 16

12

PNEU 275180 R 22,5 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possutR cERTtFtcADo DE ApRovAÇÃo prlo |NMETRo
E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 280

UND I13

PNEU 275180 R 22.516 LONAS/DIANTEIRO - NOVO, NÃO

PODEI'lD'O SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU

REMODELADoS, PoSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

VIGENTES.

14

PNEU 275180 R 22,5 16 LONASTÍRASEIRO - NOVO, NÃO

PODENDO SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU

REMODELADOS, POSSUTR CERTTFTCADO DE APROVAÇÃO

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT
VIGENTES.

UND 10

UND 14015

PNEU 9OO/20. NOVO, NÃO PODENDO SER RECAPADOS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSUIR

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PEIO INMETRO

16 UND 2

UND 2217

PNEU. 19.5 - 24112 LONAS COM PITOS TRASEIRO ARO

24 NOVo, NÃO PODENDO SER RECAPADQS,

RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS, POSSU1R

CERTTFTCADO DE APROVAÇÃo PELO TNMETRO E
ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

PODENDO SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU

REMODELADOS, POSSUIR CERTTFTCADO DE APRoVAÇÃO

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

VIGENTES.

IRO . NOVO, NAOPNEU 1.0.00 - 20 16

418

PNEU 12.5/80 . 18/16 LONAS / DIANTEIRO - NOVO, NAO

PODENDO SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU

REMODELADOS, POSSUTR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

VIGENTES.

UND

UND 619

PNEU 19.5 - 24 I 16 LONAS / TRASEIRO - NOVO, NÃO

PODENDO 
,SER 

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OiJ

REIvIODELADOS, POSSU I R CERTIF ICADO DE APROVAÇÃO

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT

VIGENTES.

UND 1B20

PROTETOR ARO 24 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
possurR cERTrFrcADo DE APROVAÇÃO prlO INMETRO

UND 1402t
PROTETOR 9OO/20 NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PEI-O INMETRO

22

PROTETOR ARO 20 - NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PELO INMETRO

I

I

I

38UND

23

PROTETOR ARO 25 . NOVO, NÃO PODENDO SER

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMCDELADOS,

POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PEIO INMETRO
UND 10

UND 3024 VALVULA SEM CÂMARA RETA TRJ 670, ALTURA41,3 MM,



PRESSÃO I/ÁXMA 150 PSI.

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura:
Horário de Abertura:,,.,,...,,.......
Prazo de Entrega; Conforme Edital e Contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

v

Total

Av. Leão Sampaio, no L748 - 1o andar, Lagoa
E-mail: cpl@juazeiro.

Seca - CEP: 63.040-0G0 . .Juazeiro do Ncr[e - CE - Fone: (88)3199-0363 -
,ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ANEXO ilt
Pregão Eletrônico N0 2023.0S.08.í

m';ars

MoDELo DE DECLARAÇÃo oe CUMPRIMENTo Ao DtsposTo No tNctso xxxlu Do ART. 70 DA
CONSTITUIçÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa

situada na

,..., inscrita no CNPJ sob o no

,,...,,,:.,.,....,.....,...,, DECLARA, sob as penas cla lei, para

surtir efêitoiunto,à Prefeitura Municipal cle Juazeiro do Norte, no prrccedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão ElelrÔnico, que não incide na proibição contida no inciso xxxlll do Art. 70 da constituição da,\J República Federatíva do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura,

\./

Av. Leão Sampaio, no l74B - 10 andar, Lagoa Seca -
E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov,

CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (8e)3199-0363 -
.br - Site: vrww .j ua zei roC..:norte. ce. gov. br
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

,:

0 Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica

CNPJIIIF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a)

represeiitada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).

Contrato para a aquisição de pneus e câmaras de ar
destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo
os serviços de troca, alinhannento, balanceamento e
cambagem,, que entre si fazem, de um lado o Município dc

Juazeiro do Norte/CE e do outro

de direito público interno, inscrita no

:::l: :::
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2023.05,08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666i93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0. na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.05.08,1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a) , Ordenador(a) de

Despesas do(a)

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
V 2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos

e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura tVlunicipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de

koca, alinhamento, balanceamento e cambagem., conforme especificações constantes no Anexo I do Edital

Convccatóric, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadrc abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 . O objeto contrátual tem o valor total de R$ ......,.,,,.,,.., (...,,,.,.,, ,,

3.2 - 0 valor tlo presente contrato não será reajustado,

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extracrdinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato aciministrativo.

3.4 . Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administraçâo tt4unicipal solicitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido peCido ser

Ar.,. Leão Sai"npaio, no L748 - io andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail : cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov'br

Fotha
DE



\J

\J

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) nnercadoriá(s), do período compreendidc entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesnlo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.Í - Os, produtog serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, deyendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Cômpra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente nêcessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusádos por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso,

5.5 . Caso a Preíeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 . Proviscriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dc produto com a especificaçâo;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalrnente, obedecidas as

requisiçôes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade corn a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da'data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Eclital Convocatorio.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por ouaisquer danos pessoais ou materiais, inclusir,,e contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Segurog.e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

Àv. l-eão Sampaio, no t748 - 10 andar, Lagoa Seca - Cfp:'e:.0+O-000 - Juazeirc do tlorte - CE - Fone

E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ôe,gov.br
(88)3199-0363 -



8.í.4,- Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor cornpetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente; ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efêtuar arêntrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos ein êmbalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
.validade, quarido for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contràtante obrigar-se-á a:

9,1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuÇão do objeto contratual,

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES

í0.í . A Contratada total ou parcialmente inadimptente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

\J no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

fi.2,1 - Advertênciai
10.2.2 - |\.trultas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente obseruacio, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 1096 (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem cle Compra, caso seja iníerior a 30 (trinta) Cias.

10.2.2.2- l'vlulta de20o/o (vinte porcento) sobre o valorda respectiva Crdem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Súspensão temporária do direito de participar ern licitaçóes e impedimento de contratar corn a

Prefeitura ÍVlunicipal de Juazeiro do Norte por pra2o não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade

10.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido poi'culpa cla empresa Contratada.

718"- to andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro tlo Norte - CE - Fone: (88)3199-0163 "An,. Leâo Sanrpaio, no 1.

f-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: wwtt,.juazeirodonerte.ce.gov.br-
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.í 'Esle contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 '0 não cumprimento das disposições especificadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra' de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal A,OOOlgâ
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3'0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.3.í - Omissâo de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadinrplência de qualquer de suas cláusulas por quarquer uma das partes;
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciatíva de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
dias de anteaddênbia, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No"caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a pafte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão eÍetuadas mediante Termo
Aditivo.

GLAUSULA DÉCtMA TERCEIRA. DA pUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixãção em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil cJo mês
subseqüente ao de sua assinatura.

CLAUSULA OÉCIUN QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,
independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

\./ 15.1 - O Foro'competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato ccrresponde à manifestação frnal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF

CPF

Av teão sampaio' n" 
"11;.',i?iÍtal,;3m l:i1,;iii'§*1ffi1i,,;iJi;:H#"1?T;;cE- 

Fone: (88)31ee-0363-
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TESTEMUNFiAS:

1),..,,...,.,.... ..,

2)
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I'ORTÀRIA N'0369, DE 19 DE ABRILDEaOaS

Dispôe sobre a clesignaçãrr dos serviclorcs púl:licos que

cxetcerão fur:ções correlatas à Comissão Pcrmnnetrtcr

cle Licitaçâo permte Pt'ocessos Licitatótios e Contrttos

Âdminisuativos fuuclametrtaclos na J..«:i rt" 8.666, dc 21

de junho de 1993.

O PREEEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, no ttso

cle suas atdbuições cor:fericlas pelo r\rt, T2, inciaos VII e IX, cla Lci Orgânica Mtrrricipal, clc 05 cle abtil

de 1990;

CONSIDERANDO a,s clisp«rsiç:ôes da l-ei conrplunentrr n" 13ó, cle 23 clc:

marçô cle2023,qtre in.stirui a Centml cle Compras do lvÍunicípio de-Juazeiro clo Nottc, alterzurclçr a r:edaçâc>

clos parágtafos 7n e2o do Árt. 6oR, daLei Complementat'tl" '!L2,de 05 de )urlho dc 2017, errr tterrçào à

Lrci Fecleral rr" 14,133, de 1" cle abril de 2021;

CONSIDERÂNDO o reot do Decreto n' 835, cle 18 clc rrbril clc 2023, o cprrü

clisciplhra a atuação cla Central clc Compras enr Processos Licit'atórios c ettr Corrtratos Áclrninisuatir'<:s

fundamentaclos na l,ei rf 8,ó66, clc 21 de iunho de 1993;

RESOLVE:

r\rt. 1" - DESIGNAR os setvidotes públicos abaixo ind.icac{os, píu:a

desenrpenharern as funçÕes c«rrrelatas à Cornissão Permanettte de Licitação peÍltnte Ptocessr:s

Licitatórios e Cjonuaros Âclministrativos funclametrtndos na Lei no 8.(166, de 21 clc lurü9 dc 1993, nos

rnolcles adian te clelinea<los:

I - [rica conceclido podetes aclicionais, ctrr catáter exccl:ciorrtrl, à Srn. IÀRA
pEREIRA DE SOUSA, scryidor:a pública rnurúcipal, invcstida no cargo dc provinrento enr conrissào

de Àgente de contratações cla central cle conrpras do lvÍunicípio, integfaotc cla estrutura or1;anizaciorral

cla Sccrcrar.ia lvlunicipal cle Âchninisttação (SEr\D), para exer:ccr a frrnçâo cle PREGOEIRO OFICIÂI
d,a Comissiro cle ljcitação nos llrocessos ücitatódos futrdatuentodos tra Lci no 8.666, de 21 cle itrnho cle

1993i

II .. Irica concedido pocleres adicionais, ctrr caráfer excel:cional, ao Sr:' I'EDRO

HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, se.rvidor púbtico municipal, investiclo no cíÉ[í) cle provirr:rc,tttt>

ern comissão c{e .Agente <Ie ConttatrrçÕeti cla Cenual dc Conrpras dcl Mtrrricípicl, irttcgrante tla esftr'rtut:a

orgnnizacior:al cla Secretaria tvÍtrnicipal cle z\tlministração (SIiÂD), t)ar:a cxercer: t ft'rrrção cle

PREGOEIRO OFICIAL da Comissão cle Liciração nos Processos l-.icitatór:ios firnclatnentaclos n:r l...ci

tr" 8.(r(16, cle 21 cle junho cle í.993;

Pnláclo José Gemlclo ch Cruz, Prirçrr I)l rcerr Figuclr«lo, s,/rr, Lralrro ftntfo,
CEP 6,.010.000, Jrrarclro do Norte/CE, fonc, (88) 356(t.t067

DE

?



REr,ÚuLrcn FBornlrwe D() BnAstt,

EsTADo oo CBenÁ

MUNICIPIo ouJuezrmo Po Non'rB
Pooen Expcu'rtvo Mutqtcrel

IÍI - Irica conceclido poctctes acüciorrais, em caráter excepcionalj t«r Sr'

§üANDSON DE FREITÀS ITIIREIIIA, scrvirlotpúblico rnunicipal. investido no câfgo clcr provimcnto

enr cornissão cle Àgente de conmataçõcrs da cenual de compras do Município, integrante cla estrutur:a

otganizacional cla Secretatia Munici;:al cle Aclrninisttação (SEÂD, Pâfa exer:ce'r â função de

pRESIDEN1'E da Conüssão cle t,iciiação rrt:s Procqssos LicitatorÍos fuuclamentados rra Lei rro 8'666,

clc 21 de iuntro de 1993;

IV - Iiica concediclo podcres aclicionais, em carátet: cxcepcional, à sra' ANÀ

REGIÀ DOS SANTos PINTO, servicl«rra Púbtica municipal, investjda ÍI(.) círt:go cle provimento crn

cornissão clc Mcmlrro cla lllquipe cle r\poio de l,icitaçôes cla Cencral c{c C<:lnpras do Mtrnicipio' intcgttnl:e'

cla estrrrrtua orgalizirciogal ch Secretar:ia iv[unicipal dc r\t{ministração (SEÂl))' par:a exelcff a Frrrtçào clc

MEMBITO cla Clo,r.Lssão cle Licitação rx:s Processos hcitat<ltios ftrrrclarrrentados na ['ei no 8'(>(r(1, cle 2-[

cle iunl:o de 1993;

V - lrica concediclo podere^s adicionais, etrr caráter excepcional, à sr:a'

ROMÀNA ALVES SANTOS, seryidom pública municipal, rnvesúcla tro cafgo cle ptovinrento em

c«r.rissiio cre Membr:o cta riquipe de r\p«:io cle Licitações cla centrar cle cornpras clo lvÍunicípio, inregra'rt:

cla t.suutura orgauiznci.nal .ln,S.c,:"tnria lr,lunicipal de Àclnrinisttn$o (SIiiAI) )r pam cxcrcer a funçào clc:

MEMIIRO cla Comissâo de.I-icitnção nos Processos Licitat<lrios firnclatncntados nn ['cti no 8'(166' cte 21

cle iurtlto ctc 1993.

Att.2,, - Iista portaria entrn cnr vigot na claÍa clc sua prrblicação, refx:aginclo-sc

scus cfeitc»s à data de 18 clc abr:il de2023

Palácio M José Cletrrldo clt Cnrz,, ern-ltrazeiro tlo N<>rte' Itlstaclci do Ccatzi'

ao:; 19 cle al.rtil cle 2023

G B RÀ

l'nhicio José Gcraldo tla Cnrz, Ptrça L)ltcert FIB'.rclretlo, s/tt, blir«r'Cortrt>,

CUP (i].0 10O00, Jtrnzeito <lo Norte/C['], itrrrc: (tlti) 35(16' 106?
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ladgrafo único -A multa será renoúvel a cada 30 (trinta)

' dias, enqdanto perdurarem as irregularidades.

Art. 30 - Na hipótese de não regularizago ou de não remoçáo

de ETR ou da infraestrutura de suporte por pafte da detentora, a

Prefeinrra poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sanções cabÍrreis.

Art, 3l - As notificaçóes e intimações deverão ser

encaminhadas àdetentora por mensagem em endereço elenônico ou

endereço Ílxo indicado no requerlmento da autorização ou no

cadastro.
;.

Art. 32 -:O §xgqu'gvo poderá utilizar a-bqs.td. d^dk;

disponibilizada pela Anatel, do sistema de informação dq [ocalização

de ETBs, ETRs móvel e ETRo de pequeno porte destinados à operação
v 

de serviços de telecomunicapes.

§ [' Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a o<tração de informações de

que trata o caput.

§2" Fica faculsado ao Executivo a o<igência de informações

complenrentares acerca das ETRs instaladas, a ser regulanrentado em

decreto.

A,rt. 33.Os proÍissionais habilttados e técnicos responsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalaçáo e

manutençâo da infraestrutura de suporte, segundo as disposições

destà lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinisrro ou acidente decorrente de

deÍiciências dc projeto, er<ecução, insalação e manutenção,

Parágrafo único. Caso comprovada a inverscidade dos

documentos e informações apresenudos pelos proftsslonais habiliados

e técnicos responsáveis, bem como a deficiência do projeto, orecução,

instatação e manutenção em razão da atuação ou omlssáo desses

profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) anos em novos processos de autorização ou licenciamento,

comuniiando o respectivo órgão de classe.

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINÀIS E TRA}ISITÓRLAS

Art. 34 , As lnfraestruturas de Suporte para Estação

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqu€no pone, que estiverem instaladas na data de publicaçáo desA

lei e não possuÍrem autorização munlcipal comPetente' ficam sujeitas

ao atendiniento das previsõe§. contidâs nesta Lei, devendo a sua

Detentora promover o Cadasno, a

de Implantaçao referidos nesta lei.

§1" Para atendimento ao disposto no cf,put, Íica concedido

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, para gue

a Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estação

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalação

reíeridos nos artigos 9", 10", 11" e l2o.

§2'VeriÍicada a impossibilidade de adequação, a detentora

dwerá apresenar laudo que justiÍique detalhadamente a necessidade

,de perúanêricià da ET& bem cgmo lpontar os prgjuízos pela faita

de.cobertura nci local à Prefeitura, qrre poderU decidit por éua

manutençáo. .: : 
"

§3o Durante o ptazo disposto no §1' deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção adminisnativa às inÊaestrururas de suporte

para Estação Transmisora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela

falta de cumprimento da presente Lei.

§4o No caso de remoção de Infraesrruturas de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno poÍter o prazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a partir do caCasffamento, da comunicação

ou da autorização de instalação reíeridos nos arrigos 9", 10", 11" e

12", para a infraestrutura desupotte que substituirá a Infraesrruflla

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogando+e todas as disposições em conrrário.

Palácio Muntcipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Btado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e três (2023).

GLÊDSON LIMÂBEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

DECRETO N. 835, DE 18 DE ABRIL DEZOZ3

. DISCPLINA A ATUAÇAO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS,FU N DAMEN'IA DOS

NA LEI N'E.666l93.
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o PREFEITO DO MUNICÍpIO pB JUAZEIRO DO

.-'NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

'. conferidas pelo art. 72, incisos III eMI, da bi Orgânica do MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERAIJDO a necessidade imperativa de adequação

dos entes Federados à Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, a qual

esrabelece normes gerais de Licitação e Contratação pere â§

Adminisrações Públicas diretas, audrquicai e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, que culminou

com a edição da Lei Complementar Munictpal no 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERANDO que a Lei no 8'666, de 21 dc junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos liciatórios e contratos

administratirros, e a Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o crâmite e demais regras aplidveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória 1.167/2023, podendo ser udlizada alternativamente à Lei

n" 14.733/2021;

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisóes, acompanhar o

rrâmite dalicita$o, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8' A licitação será

conduztda por agente de

contratação, pessoa designada

pela auioiidadg cgrnpetente'

entrê servidores efetiüos ôu

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

râmirc da licita$o, dar impulso

ao prôcedimento licitatório e

executar guaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do cerrame até a

homologação.

LEI N'8.666/93

Art. 6o Para os fins de§ta-Lei,

consideraae:

XVI - Comissão . comissão,

permanente ou especlal, criada

pela Adm.inistraçào com a

função de receber, exantinar e

julgar todos os documentos e

procedimentos relarivos às

licitações e ao cadascamento de

llciÍanres.

Art. 44. No julgamento das

propostasr a Comissão levará em

conslderação os critérios

objetivos deíinid,rs no edttal ou

convite, os quais não devem

conttariat as normas e

princípios cstabelecido3 por esta

Iri.

Arr. 45, O julgamento das

propostas será objetivo, devendo

CONSIDERANDO a compadbilidade cnrre as arribuiçõe§

do Agente de Contraação, do Pregoeiro e do Presidene da Comlssão

de Ucitação, bemcomo dos Membros da EquipedeApoio de Licitações

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habititado para a

cond.ução e jqlgamento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEI N' 14.133/7021

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideram*e:

L' comissão de contratação:

conjunto de agentes públicos

tndicados pela Administração'

em caráter permanente ou

especial, com a função de

receber, examinar e julgar

documentos relativos às

licitações e aos procedimentos

auxiliares;

LX - agente de contratação:

pessoa designada Pela

autoridade competente' entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos



a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realizá,

lo em conformidade com os

tipos de liciação, os critérios

preúamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira a

possibilitar sua aferiçáo pelos

liçitantes e pelos órgãos de

controle.

Ar.t. 51, A habilitação

preliminar,, q ingcgição. em

registro c4dastral,,a sua

alteraSo ou cancelamento, e as

propostas serão processatlas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mlnimo, 3 (tres) membtos,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

permenentes dos órgãos dâ

Administração responúveis pela

licitaçào.

LEt N" t0.520/2002

Art. 3" A fase preparatória dp

pregáo observará o seguinte:.

lV - a autoridade competente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promotora da iicitaçáo, o
pregoeiro c rcspectiva equiPe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das proposas c lancas, a análi.se

de sua aceitabilidade e sua

classiÍicaçáo, bem como a

habthração e a adJudicação do

objeto do certame ao llcitante

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art. 8l §5' da Let nn

14.133/7OZl que reconhece a compatibilidade das atribuições do

Agente de Contratáção com as do Pregoeiro, respeitados os reglmes

jurÍdtcos dos respectivos procedímentos licitatóriosr

LEI N' I

Art. 8. (...)

§ 5. Em licitaçao na modalidade

pregão, o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro.

DECRETAI

Art. 1" - Os órgãos e entidades integranr.es daAdminisrração

Públtca municipal direta e âutárquica poderão optar Por licitar cu

contrater diretamente com funclamento na Lei no 8.666, de 21 de

ju^nho de 1993; ou na l,el n' 10.520;'de 17 de julhó d5 20Ô..,2,r.e

r€spectivos regulamentos, de§dà q* 
"opç* 

reja foimalnrünr'; inAiTai

na fase preparatória do pr.*àsio'.dniinirtroiivo à 
"riio*ar'pêtã

autoridade competente e quc o instrumento convocatório seja

publicado até o dia 29 de dezembro de 2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada 'la
l*in" 8.666/93 ou da Lei n" L0520/02 com a Lei r,o 14.133, de 1o de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitatóric.

Parágrafo segundo. Os contratos ou instrumentos

equivalentes e âs atâs de registro de preços íirmados enr decorrência

da aplicação dc disposto no caput deste artigo percistirão regidos peia

norma que fundamcntou a re§pectiva contratação' ao longode -ouàs

ügências.

Parágrofo terceito..Nas hipóteses de co4rraração direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do conrrato deve ocorrer até a

data prevista.no caplt deste ertigo.

Art. 2", Para Íins especÍficos de àruação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentados nas Leis n"8.666,

dc 21 de jurrho de 1993 e n' 10.520, de 17 de julho de 2002, os

Agentes de Contratação, cârgos criados pela Lei Ôomplementat

Municipal no 136, de 23 de março d eàOl3,poderão er<ercer a furrção

de Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou de Pregoeiro

Oftcial, contbrme o caso, e os Mernblos da Equipe dç Apoio de

Licitações, cargos criados pela Lei Complementar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercçr a função <ie Membros tla

Comissão Pernranente de Liciração.

Parágrafo primeiro' Dorem ser observados cumulativamerrte

os requisitos legais de nomeação e anraçáo de cada um dos scrvidores

públicos tratados neste arttgo, em especial o disposto no Art. 5l da

Lein'8.666/1993 eArts. 7o e 8o da Lein" 14.133/2CZl.

Parágrafo segundo' A escolha e indicação de que trata o

caput deste aÍtigo será realizada mediante portaria de designação de

função publicada cm Diário OÍicial do }ríunícÍpio, sern acrescimo cie

remuneração.

Fotha
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. Art. 3o . Este Decreto entra em vigor na data de sua

.puoucâçao.

' Arr.4o. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceara, aos 18 (dezoiro) dias do mês de abril do ano

ele20Z3 (doio mil evinte e nês).

GLÊDSONLI}úABEZERRA

PR.EFEITO ML'MCIPALDE JIJI\ZEIRO DO NORTE/'CE . 
;

,._, PORTARLA N. 6gt, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

funçao de DiretoraAdministrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTD CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art, 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legali<ladc e eÍiciência

administrativa;

RESOLVE,

' Ar. 1". - D(ONERAR o (a) Sr (a). A).trAI(ALINE MENDES

FIO(JEIREDO, portador (a) do RG 99X»OOOO(79 SSP/CE,

V inscrito (a) no CPF n. )O(X.075.193-XX, enfermeira, servidora

contrauda, investida no cârgo de Eníermeira da Untdade Covid,

intcgrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúrie (SESAU), da lbnção de DIRETORA ADL,TINISTRATIVA

NAUNIDADECOVID

Art, 2o, - Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua

publicação.

PORTARIA NO 692, DE 14 DE DEZEMBRO DÊ?022,

sobre a designação de servidor para

de Diretor Administrâtivo na U nidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde. SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORT& CE, no uso de suas arribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de ô5 de abril ,ie 199C;

CONSIDERANDO o princÍpio da legalldade e eficiência

adminisrrariva;

Art. 1.. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR
LIMA GONÇALVES, portador (a) do RG 2O)OO(POOOO(9ó SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169.311.XX, médico, servidor

contratado, investido em cargo de Médico Planronisa Unidade Coüd,

integrante <la estrutura organizacional da Seçretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a funçao de DIRETORADMINISTRÂflVO

NAUNIDADECOVID

Ârt. 2". - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria lvÍunicipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Eshdo do Ceará, aos 14 de dezembro deZ0Z7.

FRAÀICIMONES RO LIM DE AI,BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETÂRIA MUNICIP.{L DE SAUDE

PORTARIA N.COO9I2021

Porraria N. 190,/ 2023.O48,/SESAU

:.

'.., , ''...1, , 
.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, àos 14 de dezembro de2022.

FRÂNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARLA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARLA N"0009/2021

Dispóe sobrç a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de juazeiro do Norre,

E-.tado do Ceatá, usando de suas anibuiçóqs legais, no artigo ?2 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com Íundamenro

nos artigos 56 e 5? da Lei complcmentarÍlo 12 de 1? rle agostc de

2006, regulamentados pelo Decreto r,"501, de 17 deJaneiro de 2020.

-SECRETARIA MUNICIPAL DE] SAÚDE .'SESAU

Fol,ha No
DE

RESOLVE:

ABRIT DE 2023
': r

DO NORTE.CE,'18 DE 09DO MUNICíPIOOFICIAL
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PARECER JURIDICO Fotha

Interessadas: Diversos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do

Município de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n" 2023.05.08.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E,

DO CONTRATO. INTELIGÊNCM DO ART. 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.05.08.1, objetivando a

aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à

frota do Município de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações básicas

apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade

jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante

emissão do competente Parecer. j

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário e o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parétgrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
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como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade

Administrativa, da Vinculaçáo ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,

da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralida«le, previsto na própria Lei de

Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, OutrOSsim, "in casu", a Observância do dispostO na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.'7o, §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, hota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no

IO.52O|2OO2, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a

prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório

há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeruçáo para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de 1o

de abril de2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohít de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

àspecificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei

n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto alicitat,

I Orientação Normativa no 02, de 1" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentôs dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada vàlume os respectivos termos de abertura e encerramento. /'
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se obselar aSúmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCUF.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentaçáo

para serviços comuns de engenharia, o Decreto n" rc.02412019 é peremptório em

àirpo. que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa

para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Ê,aitut efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe «le

apoiô. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da

Secretaria de Administraçãô, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional

competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial'

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n' lO.024l2\l9. Contudo, o trâmite regular da

liôitaçao na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo qtre seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do lr4inistério da Economia SEDGGD/SG no

7llZO2Or, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n' 1.44512015 -
Plenárioa.

2 Súmula n" ]rTTflClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, ate mesmo 
"o-o 

pr"rropoito do postulado de igualdade enffe os licitantes, do qual é subsidiário o

prinàipió dá publicictade, que ênvoh,e o conhêcinrento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

ii"ituçào, constitginclo, na hipótese particular ila licitação para pompra, a quantidade demandada uma das

especiltcações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão'
3 https://www.in.gov.br/en/web/rlou/-/instmcao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Enlre as fontesãa pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicor, "*.*""rçáo 
ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesq-uisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 7.49212021-Plenário5. no 18112015-Plenário6 e o

n' 18612010-Plenrírio7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da
. ,1. i í i l. I I

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma <la legalidade, isto é, a opinião
emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista
jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

confiataçáo, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realização do referido procedimento licitatório. fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de maio de 2023.

ã/--ü^Yr^- 4-
Edison Teixeira Silva

Procurador
OABiCE n" 34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
'ICU. Acórdãon" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: l0/06i2015.
s TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenario. Julgado em:23/0612021.
6 TCU. Acórdão n' 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
7 TCU. Acórdâo n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plerrário. Julgado em:10102i2010.

sr
sr

(E
c'ú

.«,
â_

ii.l(.:i
:.1 i.i.1 : !\t r.J11r. i !rili,..,. i i.í jf...)i1or;1. 11t1,; i':t.,','



k;S"í Áâ)ü *q.: L i.;+ffiê"
PffiffiFffi§Yê.$ffie tu§#ru§fl§P&&- ffitr 3*&Xffi§§§"* *il) l:i',!l;:lX

§e§ PJ : #?^#34.13#:ê t' **S3 - 3-4

Fotha
DE

GOMPROVANTES DE PUBLICAçÃO

x

AVrSO DE LTCITAÇAO

l,r i: I I i.ir, tl,.i..:1-j.:.!il.'i I ..,i-ii r:li,'i . r ., r,



i:;:'í '{;''.u'} '';' i i ': '' 
"i'' 

l'
p ffi ffi F ffi §'§L"p &ilÂ e'§ q"$ r§ § *, Ê" 

p*, í." tr gi i { i s",á k [ §t{}ilrt', ;1 1,i r.i,:,:

t lH #§,3 : *.1, * yr§, t"iiJ ?. r, {,}{3ü á" - t,4

AVISO DE LICITACÃO COII§SÁODE

Folha

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.05.08.1

Objeto da Licitação: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas
\./ pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os

serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.05.08.1, do tipo eletrônico, cujo. objeto é

a aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NortelCE, abrangendo os serviços de troca, alinhamento,

balanceamento e cambagem, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e
seus anexos, com abertura marcada para o dia 24 de maio de 2023, a partir das 09:00 horas. O
início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 11 de maio de 2023, às

09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - l"
andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Maio de2023

Iara Sousa

Pregoeira Oficial do Município
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçâo r
proposta no edital licitâtório. 03- RsM PEssoA tToA - cNpJ Ns 33.159.524ilooo1-89: Não
conseguiu atendeÍ ao item 5.2.3.1. 5.2.3.2, 5.2.3.3, 5.2.3.4, 5.2.3.5. Apresentou cat
255893/2021 em nome do engenheiro cu.jo seryiço o mesmo acompanhou'a empresa GT
Locaçóes de Veículos e Serviços Eireli -ME. Devemos lembrar que no caso em questão: O
Atestâdo de Capacidade Técnica é um documento que comprova a qualificação técnica de
uma empresa, também é a comprovação de capacidade para desempenho da atividade
proposta no edital licitâtório. 04 - FM CRUZ DE SOUSA-ME-CNPJ Ns 30,192.023/0001-06:
Apresentou os itens vencidos: 5.2.2.3 vencido em 29l0ll2023l, 5.2.2.2 vencida em
O2.O5/2O2O. Não apresentou os itens: 5.2.1.2, 5.2-2. 5.2.2.I. b); 2.3.1; 5.2.3.2; 5.2.3.3,
5.236.4, 5.2.3.' 5.2.3.6, 5.2.3.7, 5.2.5. OUTRÀS EX|GÊNCIAS: 5.2.5.7, 5,2.5.2, 5.2.5.3,
5.2.5.4, 5.2.4.5,5.2.4.4. 05 - N. LANDY BOTO POnTELA-ME - CNpJ Ne 29,648.829,/0001-87;
Apresentou vencido: item 5.2.2.r. 15-2.2.2- (VENCIDA EM O3/O4/23],, b) (VENC|DA EM
271031231, c) (VENCIDA EM 721A3/2021J. Apresentou o item 5.2.3.1 vencida desde
30lo9l2020.

Apresentou o item 5,2.4.1. sem os dado necessários, código de segurança,
dâdos para validação do mesmo no site http://wwjucec.ce.gov.br.

Não apresentou a comprovaçâo de gâraotià exigida no item 5.2.4.5; ApÍesentou
o item 5-2.4.4. em desconformidade com o exigido no item 5.1.. b) certidões emitidas em
18/O212O20.t Não apresentou o item 2.3.1 - 5.7.3.2; 5.2.3.3, 5.2.3.4 - 5.2.3.5.

É O RESULTADO. Diante do exposto, abre-se o prazo recursal previsto no art.
109, inciso I, alínea "a" da lei 8.666/93, a contar desta data.

Itapipoca-CÊ, 10 de maio de 2023.
WÍLSIANE SOARES OE OLIVEIRA MARQUES

Presidente da CPL

AV|SO DE UC|TAçÃO
coNcoRRÊNcrA Ns 16.0t/2023-CP

O SecÍetáÍio de lnfrôestrutuÍa da Prefêitura Municipêl de ltapipoca/CÊ torna
públlco, para conhêcimento dos interessados gue no próximo diâ 14 de Junho de 2023, às

o8h, na salâ dê reuniões da comissão situada na Rua Antônio oliveira Menezes, por trás
do Camelódromo, S/N', centro, ltapipoca/CE, estará realizando Licitação, na Modatidãde
Concorrência Pública N" 016.05/2023-cP, CÍltério de Julgam€nto será do MENOR PREçO no
Regime de Empreitâda GLOBAI- com o seguintê Objeto: Contratação de empresa de

engenharia pâra a duplicaç5o, pavimef,tação e restauração da Avenidâ Vicente SiebÍa, com
Exteosão de 1,65 km, no Município de ltapipoca/CE-PRODESA, o qual se encontra na

íntegra na sede da comissão Especial de Licitação, com endereço: Rua Antônio oliveirâ
Menezes, por trás do Camelódromo, s/N', centro, ltapipoca/cE, no horário de 08h à5 17h

de segunda a sexta feira e nos Endereços Eletrônicos: site do ww,tce.ce,8ov.bÍ/licitações
e https:/,/itapipoca,ce-gov.br/.

Itapipoca-CE, 10 de Mâio de 2023.
ANTÔNIO VITOR NOBRE DE LIMA

avtso DE UcÍÍAçÃo
PRÊGÂO ETETRôNICO N9 23.01,06/PE

SecretaÍia de Finanças, Autãrquia Municipal de Trânsito e Transporte de ltapipoca (AMTI),

lnstituto de Previdência dor Servidores Municipais de ltapipoca (ITAPREV). Obieto:
Contratação de lnstituição Financeira para prestação de seruiços de: a) processamento dos
pagamentos originados da Folha de Salários dos Servidores Ativos EÍetivos, Contratados,
Comissionados, lnativos, Aposentados e Pensionistas dos órgãos da administração direta e
indireta do Poder Executivo do Município, em caráteÍ de exclusividade; b) concessão de
Crédito Consignado aos seruidorês, sem exclusividade; c) pagamento a fornecedores em
geral, em caráter preferencial pelo banco contEtado; d) gestão da chaYe PIX do CNPJ n'
07.523.O7711oo7167 (CNPJ principal), sem caráter de exclusividade, para atender as

necessidades dâ Administração Direta e lndireta da Prefêitura Municipal de ltapipoca-CE.
O Município de ltapipoca, por meio do Pregoeiro, torna público para

conhecimento dos interessados, que realizará Ucitação na Modalidade Pregão, nô Íormâ
Eletrônica Ne 23.01.06/PE, com o objeto acima descrito, conforme informaçôes a *8uiÍ:
Acolhimento de Proposta e Documentos de Habilitação: até às 08h30min dü dia 24 de
Maio de 2023; Abertura as PÍopostas: às 09h do 24 de Maio de 2023; sessão de Disputa
de Pr€ços: às 10h do 24 de Maio de 2023.

Todos os hoÍários referem-se ao horário de Brasllia/DF. o Edital poderá seÍ
íetirado nos Sítios Eletrônicos: www.tce,ce,gov.br; ww,bll.org,br. Marcos Saulo Pinto
Môrque5, SecÍetário Executivo da Secretaria de Finanças; Edivar Aeevedo Rocha, Presidente
da Autarquia Municipâl de Trânsito e Transporte de ltapipoca (AMTI) e Helano Braga Lima

dos Santos, oÍdenador de Despesas do lnstituto de Previdêncía dos Servidores Municipâis
de ltapipoca (ITAPREv).

Itapipoca-CE,10 de Maio de 2023,
MARCOS SAULO PINTO MARQUES

Secretário Executivo da SecÍetaria de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIEE

EXTRÂTO DE INSTRUMENÍO CONTRATUAT

Êxtrato do lnstrumento Contratual resultante da Concorrência Pública Ns 26.O7-OV2A23.

Unidadê Administrativa: Secretâria de lnfÍaestrutura, Transportes e UÍbanismo. Objeto:
contÍataçâo de empresa paÍa realização da ampliação do sistema de êsgotamento sanitário
da sede do município, junto a Secretaria de lnfraestrutura, Íransportes e Urbani§mo do
município de Jaguaribe,/CE. Dotàção Orçômentária: SEINFRA - 06.01.17.512.0025.1.024
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 Valor Global: RS 981.271,17 (Novecentos e oitenta e
um mil, duzentos e setenta e um reãis e dezessete centavos) Prazo de €xecuçâo;300
(Trezentos) dias Vi8ência do contrato:31 de dezembro de 2023. Contratado: LRs

Construcao e Sêryicos Ltda Assinô Pela Contratada: Leandro Rodrigues da Silva Assina Pela

Contratante: Charles de Limã Nunes

AVISO DE HOMOI.OGAçÃO E AOJUDICAçÃO

coNcoRRÊÍ{crA PUBr.lcA Ne 26.0,.011 202'

A S€cÍetaria de lnÍraestruturâ, Transportes e Urbanismo do Município de

Jaguaribe, através do Sr. Charles de Lima Nunes, no uso de suas atribuições legais e,

considerando haver a comissão de Licitação cumprida todas as exigências do procedimento
de licitação, cujo objeto é contrãtação de empreE para realização da ampliação do sistema
de esgotamento sanitáÍio da sede do município, junto a Secretaria de lnfraestÍutura,
Íransportes e Urbanismo do município de Jaguaribe/CE, vem, Adjudicar e Homologar o
presente Processo Administrativo de Licitação, na modalidade Concorrência Publica Ne

26.07.0712023, paÍa que produza os devidos efeitos legais e jurídicos.

Assim, nos temos da legislação vigente, fica o presente processo Adjudicado e

Homologado em íavor da LRS Construcao e Servicos Ltda sagÍou-se vencedora pelo valor
global de RS 987,27I,L7 (Novecentos e oitenta e um mil, duzentos e setentô e um reais e

dezessete centavos),

Jaguarib€/CE, 27 de abril de 2023
CHARIES DE LIMA NUNES

Secretaria de lnfraestrutura, Transportes e Urbanismo

t55N 1677-7069 2023

Àvt§o DE

PRE6Ã0

A Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de .laguaribe.
Localizada na Av. Maria Nizinha Campelo,341, Aldeota, torna público que se encontra à
disposição dos interessados o edital de Pregão Eletrônico Ne 03.05.01/2023 cujo objeto
versa sobre a Íegistro de preços pêra futura e eventual contrataçÕes de empresa apta a
prestar seryiços comuns à realização de eventos, sob demanda, ôbrangendo a orgânização,
execução, acompãnhamento, montagem, desmontagem e manutençâo de toda â
inÍraestrutura demandada, e demais serviços corÍelatos, pâra atendei a demanda de
eventos, festividades e pÍogramas a serem desenvolvidas pelas diversãs unidad€s
administrativas do município de JaguaÍibe,/CE, lnÍcio do recebimento das pÍopostas e
habilitação: às 17h do dia 11 de Maio de 2O23.Fim do recebimento das propostas e
habílitação: às 08h do dia 23 de Maio de 2023.

Que se realizara no dia Abertura e julgãmento dâs propostas; das 08h01min às
08h59min do dia 23 dê Mâio de 2023 lnício da sessão de disputa dê preços; às 09h do dia
23 de Maio de 2023.

Referência dê tempo: Horário de Brasília - DF. Local: Portal: Bolsa de Licitações
do Brasil-BLL m,bll.org.br. ReÍerido edital estará disponibilizado no endereço acima, no
site da PreÍeiturâ MunicÍpal de Jaguaribe (https:,/raguaribe.ce.gov,br/licitacao-php) e no
portal de licitação do TCE-CE (http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,/).

lnÍormações no tel. (88) 3522-1092 e no mail: licitacao@jaguaribe.ce.gov-br-

JaruaÍibe/CE,10 de maio de 2023.
MAYARÂ SHELLY NOGUEIRÀ DE FREITAS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESULTÂDO DE JULGÀMENTO

coNcoRRÊNctÂ Ne 2023.01.27.1

O Píesidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
luazeiro do Norte/CE, no uso de suas âtribuições leBais, torna público para €onhecimento
dos interessdos que fora concluído o julgamento da Fase de Propostâs de Preços
Íêferentê ao Certame Licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o n"
2023.07.27.7, sendo o seguinte: Empresa Vencedora: GOMES DE MATTOS CONSTRUÍORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA com percentuàl de desconto de 15,2% (quinze vírgula dois por
cento).

Maiores informaçôes no Setor de Licitações, sito à Av. Leão Sampaio, ne 1748
- le andar - Lagoa Seca - cEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às

14:00 hora5 ou pelo telefone (88)3199-0363.

WANDSON DE FREITAS PEREIRA

ÂVISO DE CHAMAMEI,ITO PÚBIICO N9 2023/O2.5E5AU

A Prefeitura Municipal de iuazeiÍo do Norte - CE, através da SecÍetariê
Municipal de Sâúde, localizada a Rua José Marocos 5/N, Bairro santa Tereza, na cidade de
Juazeiro do Norte - CE, torna públi@, para conhecimento dos inteÍessados, TORNA
PÚBLICO PARÂ CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, qUE AS 1OHOOMIN DO DIA 12 DE

JUNHO DE 2023, NO AUD|TÓRIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA A SAÚDE DO TRABALHADOP
(CEREST), situâdo a Rua Tabelião.loão Machado, ne 195, Sânta TeÍeza, Juazeiro do
None/CE, realizôrá sessão pública de abertura dos envelopes do Processo Público de
Seleção para a CoN-ÍRATAçÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO sEM FINS LUCRATIV.OS,

QUALTFTCADA ryO ÂMS|TO DESTE MU,N|CíP|O COMO_ ORGANTZAçÂO SOCTAL DA sAÚDE
PARA A GESTÃq OPERACIONALIZAÇÁO E EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE SAÚDE NO
HOSPITAL INFANTIL MARIA AMÉLlA (HIMA), situâdo â Rua 5ão Paulo, 2215, Santa Tereza,
JuazeiÍo do Norte/cE, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta- Uôe. pelo
CHAMAMENTO PUBUCq do tipo MENOR PREçO, SOB O REGIME DE EXECUÇAO INDIRETA,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, nos termos da Lei
Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atualizaçõet Lei Federal ne 13.800, de 4
de janeiío de 2019 e suas atualizações, Lei Federal ne 13.019, de 31 de julho de 2014 e
suas atualizações, regulamentada pelo Decreto-Federal ne 8.726, de 27 de abril de 2016,
Lei Federal ne 9.790, de 23 de março de 1999 e suas atuôlizâçôes, regulamentadê pelo
Decreto-Federal n§ 3.100, de 30 de junho de 1999, Lei Federal ne 9.637, de 15 de maio de
1998 e suas atualizaçô€s, Lei Complementâr n!.187, d€ 16 de dezembro de 2021, Lei
Estadual ne 12.787, de 30 de dezembÍo de 1997, e suas atuali2açôes, Lei Municipal ne
4.311, de 28 de abril de 2013, reüsadã pela Lei Municipal ns 4.565, de 21 de dêzembro de
2015, regulamentadês pelo Deíeto Municipal ne 97, de 12 de môio de 2014, atualizado
pelos Decretos Municipais ne 395, de 04 de maio de 2018 e o de ne 663, de 20 de junho
dê 2021. assim como ao regramento correspondente às normas do Sistema Unico de
saúde (SUS), emanadas do Ministério da saúde, Legislação Federal e Estadual, além de
condições fixadas neste Edital e seus Anexos, os quais se encontrâm disponíveis pela
intêrnet, na ínt€gra, podendo ser obtido pelos interessâdos gratuitamente, no sitio
eleüônico da Prefeitura Municipal de .iuazÉiro do Norte/CE
(ww.juazeirodonorte.ce.gov.br) e no portal do Tribunal de contas do Estado do CeaÍá

{https://municipios-licitacoes.tce-ce.Eov.br/) para ciôncia dos interessados.

JOSEANE DÉ 5OU5A PEREIRA
Presidente dã Comissão de Chamamento

ffi,
A Pregoeira oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso

de suas atribuições legais, toÍna público, para conhecimento dos interessados, que estará
realizando, atGvés da plataforma elerônica ww.bllcompÍas.com, por intermédio da Bolsa
de Licitações do Brasil (8LL), cename licitatório, na modalidade Pregão 2023.05.08.1, do
tipo eletrônico, cujo objeto é ã aquisição de pneus e câmaras de aÍ destinados aos yeículo5
e máquinas pertencentes à fÍota da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noúe/CE,
abrangendo os seruiços de trocô, alinhamento, balanceamento e cambagem, conÍorme
especificâções apresentadas junto ào Edital convocotóÍio e seus anexos, com abertura
marcada para o dia 24 de maio dê 2023, ã panir dâs 09:00 horas.

O início de acolhimento das propostas cêmerciais ocorÍerá a partir do dia 11 de
maio de 2023, às 09;@h. Mâiores informaçóes no Setor de licitaçôes, sito na Av. Leão
Sampàio, 1748 1e andar - Lôgoa Seca CEP;63.040400, pelo fone (88)3199-0363, no horário
de 08:00 às 14r00h ou e-mail: cpl@juazeiro.ce,gov,br,

PREGÃO N'2O23,05.10,1

A PÍegoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte. Estado do Ceará, no uso de
suas atÍibuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará
realizando, através da plataforma eletrônica ww.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa
de Licitações do BÍasil (BLL), certame licitatório, na modalidade PreEão n" 2023.05.10.1, do
tipo eletrônico, cujo objeto é a contratâção de sêrviços a serem prestados na locação de
equipamentos, organização, manutenção, montagem, desmontagem, apresentação de shows
artísticos e apoio logístico de feiras, eventos institucionaís, datas comemorativãs e palestras
realizadas pelo Município de Juâzeiro do Norte/CE, por inteÍmédio de suas Unidades
GestoÍas, confome especaÍicações apresentadas junto âo Edital ConvoEatório e seus anexos,
com abertura marcada pan o dia 25 de maio de 2023, a panir das 09:00 horas.

O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a pôrtiÍ do dia 12 de
maio de 2023, às 09:00 horas,

Maiêres informaçôes no Setor de Licitação, sito nã Av. Leão Sampaio, n§ 1748
- 1€ andar - Lagoa Seca - CEP:63-040-000, pelo telefone (8813199-0363, no horário de
08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

IARA PEREIRA DE SOUSA

{il Ae dcuftnto pda Íeí vêdncâdo no Êdercço elêbôni6
hrF;//www.in.Sw.brl.utênticidàdê.[hl, pêlo úito S302023G11@215

Dosmenro arsinado di8italmente (ontoínre MP ne 2.7.@-Z ée741@l?0AL
que instltui à hnâeskutur. dê Chavêr Públkas Bràsilefa - IcP'8rdsil.

!cP
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PBEFE]TURÀ IÀ,IIICIPAL OE JUAZEIRO DO I{OFTE

PRfffiUâÂ MJIrcIPAL DE JUAZEIRO OO IIORÍE, ÀVlsO OE JULGAilEf,ÍO FIilAL
co}{coRRÊNoa il' 2o2l.o1 '27.1

(88)3rS9.0363,

Judeibdo NoÁê/CE, Ogdemâiod€ 2023. W&dsondê FÍ€lta. PêÉka Prosidênte daComi§sáo

SEM
SOCIÀL DÂ

u.
JuazeÍío do Noie/CE, 10 de @io & 2023

laE Per€iêde Sous
Píeg@iía OfiGâl do MunicíÉo

{o Ofrcio de Reglstro de lmóveis
Avmida Anbnh Salos n'2'187 - 1€Ê edaÍ - Foítâl@ - Cêda CEP: 6013É203

Íêlehn€: (085)3261.7101 M.pamoi@nâ-@m.bÍ
OFICTAL REGISIRÂDOR

J@é AndeMn CIw
SUBSTÍÍUTOS'ESCREI/ENÍES

Ana Lúb Fffiift Pirilo Rú)ú Ap@idd do fthna Cagwka Camtr)s AId/@dé, !üMa &'â Sâf,hs 86dci'1
tngfi, CleMUno Rc{i,ng.6 FdM; João EE Boilslâ Á tuith l'ldo' J6é Elilffi 

^lbÚquüquo'Kâcn dê Qúi@; BaN fudÉ Febncio Anhoho, S@h i/€iE TM Píú$ib

Ofclo n' 47428

eomlu oe HonrlclcÃo

o 1ô oÍicio de Resisho dê rtrúvsis do Folaleã, Bp|wntâdo reste âto eoio(a) oi9l1l1l9if$!y!9(ql ao-ai1o n111o, r=P"*
Dffi ciônciâ dc-euDantes,/tropíiêtários onÍinantês, S(8). I\,|,ARK DE ALBUOUEROUE VlAllÂ, bEsilêiD' ilwito rc CPF no

6ãi.zae.srcai, Àffi|1g e ãoriiicitiaoo neta capitat, na ilua Josê Borgw, nô145, bairc Lâgoa Redonda, cEP_60.832-270, bÕm

*m fÊnCern'OS eVeNTUAtS INTERESSADO'S, em umprimento rc disposto rcArts. 212 o 213, da Lei n'6.015í3, que por

ãáiiãdr inúÀàúst lêuÀs rr,rrr.temrs LTDÂ., psoâ jurldi€ de dircito privado. in*rita rc CNPJ 00.048.785'0001-72,

:1,];-";'Fü;ã irp*ú J^. bairc Diontsio iore" e* rqebza/CE. rop'sôntadâ por su p.cu€dor-grurc camêi6
r.iãrnrr., Lo"aái., 

"at"im, 
aÉtista irEbitiáÍio, inssito rc cPF 024.64i .99389, om srde6ço pofisiond restacapitPllf iEça

dâ lmffis. s/n. bsirc oionísio r*"s, qrãt"".ifà n""t" n"gi.t de lmóveis um peoíao ae REÍlFlcÂÇÃO lMoBltlARlÂ

i-oüirfisiÉürivÀ,ÉCeNóilçÀo r.r.. rsa.isg. na quats píêteúe cüfi€r/altêraí a dvição do tereno reÍmnto_a desÍiÉo do

i*dt'àiÉú o"'úirm*u n; rb.sto, oo t" ofido aâ negÉtp oo.tmóvêls desta cspital 'Um tem,uÍb€rc, da Íofr-i1êsultrl
gitrrJoÉit" àpitar, m as seguints trEdidâs e ontoÀtaçOs: lo t torte (lado €sqisdo), @m o váíli@ P01,.d9 @oÍdenadas N

ãiãórrrfiS;; E 56010g,6'íó m; d6st€ segw cmfrontódo @m o imóvel no 582, do p@pÍirdado de Jqsô Raimundo-Lopes

R-ú;, ôPi n'000.240.2á{4, om Írente-para a Ruâ Antônio Nos!9r9,99T-S s9!in§-s-=imúes, ángulos ê di§tânciâs

rô}:iô:sà,,m"rz,ag"B227,0ômâtóovénimP02,deurdsnadaN95g0179,254meE560630,437m;dêslosegueAoLesle
ífrÊntêt. onfmtando@ma RúAn6nb NogGha -bEP: ô0836-095, @m 6 squintes@imutes, ár€ulos e distáncias: 141'1ô56"

i;iôZt7;; ãil;;JCã Jú* úg, d;wd€mdas N e580151,836 m e E 560652,4í6 m; deste sgw e L€§to (fÍonte)'

-,5f,^t ,rOã ãi^ 
" 

Àú .to"e Aorgc - iee, Oo83&035, 6m os sguiÍÍss almutes. ârEutos o distâncias: .220'49'40" . 10o"2717"

"lf,ài, aú o ugrue p04, de mõrdemdas N 9580135,445 m € E 560638,289 m; deste s€gue Âo Sul (l8do-drerto), confDrtârdo

*rã nüJotg e.ú* -CÊp:eO&&OgS, om cssguintsazimrtes, âtrgulos edistâncias;280'43'53',120'054f e 122,75Âaté

ãürti* ÉOS, O" *ã.o.ndas N 9580158,342 m e E-560517,685 m; dmú segue Ao sul (lado diGito), @nfrontando @m parlê dâ

áràJ*g rjors"" -CePi6083ô035, e @mo imóveln'145,1re6(:ão Municipâl:3433391. d" p-p""d$9qy.1]9:-Albu{si6que
vi"nÀ, cpr n;ezz-zlO.s73d7, @m frEnb pffi a Ruô Jsá Borgàs,@m-d sguintesdrmutes, ángdc e dislánciôs: 28'1"12'53'.

izçi'Ú oo; 
" 

riõ,rs . ate o vârtie poe, o'e maem&s N 95-80181,827 m âE 560399239 rr dste 6€9@Ao oeíe (tundc)'

conírànhndo @m o imówt n" 145, tne;çáo Municipd: 34333&1, d6 p@pri€dade de Maík ds Àbuqudc[re vEna,-cPF no

sãi,zas.sie-sz, o, íât6 pa6 a Rua JGá 801966, @m os seguintes ainiutes, ârgu{m e distárcias: 11'32'22-,89"40'31'ô 46,84

í"ie o ,ertu Êor o. *àunuaru N ssàoáz]225 m ê É 56õ408,510 mi ponto iniiiol dâ descrirÉo d§te Pslmotrc. Are€ Totâl:

i.OàOf n aare"-pe6mctrc:S74,1Sm."AsimpugnaÉ*d€q6m$julgarp*judicâdoquantoâÉtiíi€çãoadministtatú,,d6vdão
sa auemntaOas aontro da 1 5 (qui@e) dias uiéii a áent t oa oata Oa'eguúa o última publi@§áo do pÍesente €díal. Findo o pl@
ãã"-frol;|fr;;p,àm,à n nb*nt"oa seÍá efetivadâ a av6úçáo de r€tm€çáo Equsida, stando os d@mentc da

"itmàçar 
á Oúp*lçS" ie-intúesdos mste '1" OÍlcio de Rogistro de lmóvêis, du6ntos as hffis regulamenta6s.

Fo.tal€za/CE, 08 do iilaio de 2023.

-Assinado DgltalrentF
Códgo dô ElidaÉo: X3HUH-3V3WT§JM4D-WÍSV

Pêdrc Fabricio Pinhelrc
Ofi .ial(a) Subsü'hxo(a)

LEr!Àg!Éy-Elçr'-ta§-9!ttlllE
Á6oRA vocÊ PotlE ccÀlPffi sEu vEÍcu-o
u uaffi w RARA O SEU NEGÓCIO
co{,I o coôrFoFÍo oo rE|LÃo q{itE.Àc€ssE
cADrgÍnÉ§E, E DÊ SEU LANCEAÓA§fiIE

QUINTA-FEIRA, tl105/2023 à§'13h00

r29 VE|CULOS: FROTA, COLISÁO,

ENCHENTE E FINANCIAiIENTO

c€oífir d. SdE C-*
üJCrc @.|l20í6

LoHl do Lolláo: Rua A.domaÍ Paula, 1000 - ErPlanída do CaBtello - Fortal€ê ' CE

f,d€chú.t.i 4G,í005E7, 58851088, 5JA0O3S6, 688769ô3, 8í0í6SS. 83386681, 8C809S87, 8J009170. 8Í031278, 82105?7S 362383!1

A2116984, 43515933, ru3061ls, 8010819. 88236725' 8G5219E2, 8G550544, BS54s5o1. sT157282, c,1í80s25, cA3198$, Ô852452,

cH3oo667, cJ4699.{1, cJ98s246, cR522,02, csoo395o, 05008627, D844í110, DBm7576' DBso888o, DG285514, E3110716, E41215í6.

E8s5950. EB22,IO3S, EGo12181, EJ28OO45,8R013923. F8í61988, FB1O5Oí4, FJ468Om, FP027065, FS030S50, FÍs06746' G0279í41 
' 
G0288673

G2090054, G2281S95, GG126272, GG2oO639, tlcí61027, HJ5o882í, l1J-1O2727, HP6770/;õ, HT0223{7, J8464585. JB03ô45?. J8203845.

JB2o92y, JG127256, JG155688. JJ145566, JJ868241, JM0o696í, JM569o4S, JT100728, JYs12S6l, JY1190470,K8127574.K8128663' KC439526

KG4598s1. ruí710/í3, XX2rs99, Kp097548 Kpg3í473, KR003931, KY57491S, KZ1O5228, LG122227, LG17485O, LG10&03' 1G60682,

LJÍ29043, LJ,170358, LJ21sô27, U238550, LK271750, LK3os&ê, L«14í35, LP025291, LT506821, M1648776, M340256E, M5552180, M4161079,

MGl953í4,u3sd,186'MKD62l33'MP103Í30,MT(E.177.MYK77865,MYL2490,N8267173,NFso1040,NG55022í,NKE14238.NKL31742'
Nm2mm, NU166í47, NU182405, P8015574, PC400900, PJ217458, PJ2187',17 

'Y2401189

coNotçôE§: os BENS SERÃO WNOTDG NO ESÍmO EM OUE S€ ENCONÍmM E 6EM GmNr*-OgJ1683,É8TT05 DE IPVA,MIILTAS DEnÂNSITO

ou oE avERuÇÁO OUE rcR VENTUU&ü|ÂM SÔBffi O BEM, FICARÁO 
^CARGO 

DO ARRSATANTE, COXnEruoo raugÉM PoR suA coNTÂ E

RtscoaRmruÂDosBENS NoAToDÂmREMATAçÁooÀRÊEMAÍ§E offi{cÂ-sEAACNN, DE FoRuDEFlmlvAE lRREcoRRrvELAs NoRMAS

EDEMIscoNotçóE§DEmUtstçIúESTABEEclDAsrcCATfuocoDrsÍRlBUlDoNoLElúo GEoRGIADE§ouacA§TELo-LElLtrlMoFlca-

JUcEc24/át6 rucms wilMEffirlusÍurv§. RUAAEM§muu-- 1mo- ESPNrc^oo ffiEúo.- FoRTALa4E (carfuocÔ. Loce

oE usrTAçÁo, oEsffi lÇÃocffi P[sato slE).ffi.6Pd-@m-br

CERAMICA FÉRREIRA LltrlA LTDA
Torna público quê têcobou do
Supe.in16ndênqs Estsduál do Melo
A6blentê - SEMACE 6 Renovâçáo da
Liconça de oporaçáo Psra extratáo
do a.gila, looalrzEda no município dB

§cb(ê-l--=-çE, na fâz6nda Pedrâ
Brancs S/N Zonâ Ruíal com valldade
de 5 âno6- Foi detorminôdo o
cumpr;monto dãs exigênclaE
Gontldas nas Normâae lnstíuçôosdê
Licênciâmontoda SEMAcE.

EDITAL DE CADÁVER NÃO RECLAMAOO

O Presidente do Conselho Estâduâl de Distribuiçáo de Cadáveres

Dara fins de Ensino (CEDICE), torna pÚblico, por meio desse edital, a
existência de cadáver não rêclamâdo conhêcido pelÔ nome de
CARLoS RENATO FÉLx DE SOusA, bmsileiro, solieiro, nascido em
2810211968, falecido em 1210312A23, no hospital Fêrnândes Távora'
em Fortalezâ/CE. Nâtural de Psrnaíbâ/Pl, ,ilho de Antônio Félix de

OliveiÍa e Ritâ de Cassia Sousa, masculino, pardo, câbelos grisalhos

ondulados curtos, bârba ralâ, idadê de 55 anos, altura apÍoximada de
1,65m. Último endereço mnhecido: Rua Eurie Medina.49g. Bairo
Dom Lustosa, município de Fortalsza/CE' O corpo se ênconlra nas

dependências dâ Pericia Forens€ do Estado do Ceará (PEFOCÊ),

Caio algum pareote queira reclâmar o corpo para sepultamonto,
contactai a PEFOCE, na sâlâ dâ CooÍdenâção de Medicina Legal'
situadâ nâ Av. Presidente Castelo Brânco, 90'l - Moura Brasil,
FoÍtaleza/CE ou pêlo telefone (85) 310í- 5049, no pÍazo de 10 (dêz)

dias mrridos da data destâ publicáçâo. Caso não hâja reclamaçâo do
corpo, inÍôrmamos que o mesmo será ulilizâdo paE Íins de estudo e
pesquisa científic4, em conÍoÍmidade âo disposto na lêi 8.501/92.

'!.1,.,: ÀpÀÊ
ÂFAE OE FORTÁLÉZA'CE.

A Associâ.ào d€ Pâis e Amiq6 dos Ex@pcionals de Fortal€z9 'APAE' @m sêde n6

À*nii, ioorciano Leite. n-" 2001, bâim Santâ Lura do Coó, CEP 60'810-475'

fortatezalCÉ, por meio ds 8ua DlEbrlE de MembÍo§ lntery€ntoE6, dryldamnt6
**""*tua" *.sua rcsidontoa SE-Ana LÚcia Pinheirc Machâdo FereiE, COt\tVOcA
mlo oiessnb editat. todos os EÉrcqados e6pscia§ ê 6ntribuinlô8 da Aps€ pâE a

ÃisirUtota eeat Ortinárla, que srá resliada na Bed€ da Apae' à§ 10 horâs, do dla 1 2

dêiúnhod€ 2023, m asguintoord8m do diá:

1- Elêicáo da Diretoíiê Ex@utiva, do CMselhô doAdminl6lração s do Con§olho Fi6€' da

lpãe ie portateza em qmprimento Eo disposto rc aÍügo 25, ind$ lll, o 26 do Estatulo
padrâodâApao de Forlsl@

A rnscdcào das chaDa§ €ndidsta6 devo.á odrd na Se@taíia da Apa6 até 20 (vlntê)

afas ànioe oa êlolcáo, q@ sg ma,izâ.á dentre as chep4 dovidãm€nt€ ire6ila8 s
homologadas poh ómi§aáo Eloit@l(art 58,lnci$ I do E§tratub padrão daApao)'

Smênlê 9odêráo lntê€rar a§ ó6pas os assodados ospsials quê MPrcwm a

Àãüüri" ã a írsquênúa mgubr Éá pelo moo§ 01 (um) ano nos prcgrcmas dê

otondimonto da Apae, e os asiado6 @ntÍibulntas, qigíndo-so, dest6,. reÉm
ÀssoCaaos aa epó na, no mlnimo. 01 (um) ana GtsM quitês c@ sua3 obrigaçõô6

miais e flnancàims, e teBm, pr€forsrcialmênte, eryoÍiénclâ diretlva no movlmênlo

apaeano (aí.5â, inclso ll, do nwo Estatuto padráodaEApsG).

Ê vodeda â paíicipaçâo dê tundonário§ daAp@ na Dirg{o'iâ Ex@utiva, no.cssolho de

narini"tr"cbo" nã ion$lho Fi§@|, com vlnoloempregatidodir€to ou indi@to (srt 5E,

inciso vl, dó novoEslâtub psdrão dasApaos).

A Ass€mbleia GêÍal instalar.*-á em p.imeíra mrc€çào às 10:00 ho'8s, @m â

Dmsse dâ malodado8as@iad6 e, em $gunda Mv@âçâo, @mqualquffnÚmoro,
ineia tróm depois, não slgindo a lei quórum êspocial (art. 21, §2'' do norc E§tatuto

padrãodasApao6).

Fortalêa/CE, 10 do mâio dê 2023.
Aóa Lúclr Plnhêirc ilachado ForolE
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do Sistema Unico de Saúde (SUS), emanadas do Ministétio da Saúde,

Legislação Fedetal e Estadual, alem de condições fixadas neste Edital

e seus Anexos, os quais se encontrâm disponíveis pela internet, na

íntegra, podendo ser obtido pelos interessados gratuitamente, no sÍtio

eletrônico da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE

(www.juazeirodonorte.ce.gov.br) e no portal do Tribunal de Contas

do Esado do Ceaa (httpsz/ /municipios'licitacoes.tce.ce'gov.br/) para

ciência dos interessados. Juazeito do Norte/CE, 08 de maio de2073,

Joseane de Sousa Pereira, Presidente da Comissão de Chamamento.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Julgamento Final - Concorrência n" 2023.01 .27.1 'O
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Wnicipal deJuazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

toma público para conhecimento dos interessados que fora concluído

o julgamento da Fase de Propostas de Preços referente ao Certame

Licitatório na modalidade Concorrência tombada sob o no

?,O23.OL.Z7.l,sendo o seguinte: Empresa Vencedora' GOMES DE

MÂTTOS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA COM

percenrual de desconto de 15,2o/o (quinze vírgula dois por cento)'

Maiores informações no SetoÍ de Licitações, sito à Av. Leão Sampaio,

n" 1?48 - 1" andat . Lagoa Seca ' CEP: 63'040{00, Juazeiro do

Norte/CE, no horátio de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone

(88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 09 de maio de 2023.

Wandson de Freitas Pereira'Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos inteÍessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Liciações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2023'05'08'1,

do tipo elenônico, cujo objeto e a aquisiçáo de pneus e câmatas de ar

destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura

Municipal deJuazeiro doNorte/CE, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos' com

abertura marcada para o dia 24 de maio de7023, a partir das 09:00

horas. O inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

parrir do dia 11 de maio de 2023, às 09:00 horas. Maiores

informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão Sampaio, no

1748 - l" andar - Lagoa Seca ' CEP: 63.040'000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce.gov'br. Juazeiro do Norte/CE, 08 de maio de

ZOT3.laraPereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.

ESTADO DO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Pregão n' 2023'05.03'1. O Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Administraçáo de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna

público, pata conhecimento dos interessados, que fica Revogado o

procedimento licitatório modalidade Pregáo n'2023.05.03.1 o que

faz com fundamento no Art. '19 da Lei Federuln" 8.666/93. Maiores

informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n"

1748 - l" andar - Lagoa Seca'CEP: 63'040-000, Juazeiro do Norte/

CE, pelo telefone (88)3199'0363, no horário de 08,00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/

CE, 08 de maio de 2023. Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador

de Despesas da Secretaria Municipal de Administração.

ESTADO DOCEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - Pregão n" 2023.05.10'1. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará' no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.05.10.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a serem

prestados na locação de equipamentos' organização, manutenção,

montagem, desmontagem, apresentação de shows aÍtísticos e apoio

logístico de feiras, eventos institucionais, datas comemorativas e

palestras realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte,/CE, por

intermédio de suas Unidades Gestoras' conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos' com

abertura marcada para o dia 25 de maio de2073, a partir das 09:00

horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a

parrir do dià 12 de maio de 2023, às 09:00 horas. Maiores

informações no Setor de Licitação, sito na Av' Leão Sampaio, n"

1748 - l" andar - Lagoa Seca ' CEP: 63.040'000, pelo telefone

(88)3199,0363, no horátio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 10 de maio de

2OZ3.laraPereira de Sousa - Pregoeita Oficial do MunicÍpio.


